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RESOLUÇÃO 
 Nº. 06/2023 
 
“Institui o Diário Oficial Eletrônico da  
Câmara Municipal de São Sebastião.” 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, 
APROVOU  e eu PROMULGO a seguinte Resolução: 
 
Artigo 1º - Fica instituído o Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de São Sebastião, o DOE-
CMSS, como meio oficial de publicação e divulgação de seus atos processuais e administrativos, bem 
como das comunicações em geral. 
Parágrafo único - Excepcionados os casos nos quais a legislação impõe publicação em veículo 
específico, a publicação no DOE-CMSS substitui, para todos os efeitos legais, qualquer outro meio de 
publicação oficial. 
 
Artigo 2º - O DOE-CMSS de que trata esta Resolução será disponibilizado sem custos e em versão 
assinada digitalmente, com base em certificado emitido por Autoridade Certificadora credenciada na 
rede mundial de computadores - Internet, em domínio eletrônico indicado em regulamentação, e no 
Portal da CMSS. 
 
Artigo 3º - A publicação eletrônica atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade 
jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
 
Artigo 4º - O DOE-CMSS será publicado em dias úteis, facultando-se a publicação aos sábados, 
domingos e feriados. 
§ 1º - As edições do DOE-CMSS serão disponibilizadas a partir das 8 (oito) horas da manhã. 
§ 2º - Excepcionalmente, poderá ser publicada edição extra, independentemente do horário, em razão 
da relevância e da urgência da matéria. 
 
Artigo 5º - Na hipótese de que problemas técnicos dificultem o acesso ao DOE-CMSS, os atos 
poderão ser republicados, não acarretando prejuízo aos interessados. 
Artigo 6º - À Câmara Municipal de São Sebastião são reservados todos os direitos autorais e de 
publicação relativos ao DOE-CMSS. 
 
Artigo 7º - Fica autorizada a impressão do DOE-CMSS, sendo vedada a sua comercialização. 
 
Artigo 8º - As publicações no DOE-CMSS poderão ocorrer concomitantemente ao Diário Oficial do 
Município DOEM. 
 
Artigo 9º - Será dada ampla divulgação à criação do DOE-CMSS, devendo a presente Resolução ser 
publicada por 30 (trinta) dias consecutivos, no Diário Oficial em uso. 
 
Artigo 10 - As publicações do DOE-CMSS, para fins de arquivamento, serão de guarda permanente. 
 
Artigo 11 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
São Sebastião, 13 de setembro de 2023. 
 
Marcos Antônio do Carmo Fuly 
“Marcos Fuly” 
PRESIDENTE 
(Projeto de Resolução nº. 07/23 – aut. da Mesa Diretora) 
 
 
 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de São Sebastião 
Extrato do Contrato Administrativo nº 2023SESAU096 - Processo n° 12.320/2023  
Locador: G&G Arquitetura e Engenharia LTDA 
Locatário: Município de São Sebastião. 
Objeto: Locação dos imóveis situados à Rua Capitão Luiz Soares, nº 557, salas 06 e 11, Centro, São 
Sebastião/SP, destinados à implantação da Farmácia 24 Horas. 
Dispensa de Licitação n°: 32/2023. 
Prazo: 12 (Doze) Meses. 
Valor: R$ 51.072,00 (cinquenta e um mil e setenta e dois reais). 
Data: 02.08.2023 
Assinam: Felipe Augusto pelo locatário e Valner Gimenes pelo locador. 
 
 
 
 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 16.255/2023 (IN nº 021/2023), com 
fundamento no inciso I, do artigo 25, da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação de empresa 
para aquisição de armamento para a Polícia Municipal de São Sebastião. 
São Sebastião, 15 de setembro de 2023. 
Reinaldo Ragazzo Boarim 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 67737 – PROC. 1509/2021 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento referente a torre no bairro de Boiçucanga. 
2. SUJEITO PASSIVO: MARIA IZABEL DOS S. ESTAVISKI DA SILVA CPF: 64.572.142/0001-06 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 

Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS. 
20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
ATO RATIFICATÓRIO  
 
RECONHEÇO E RATIFICO, fundamentado no artigo 57, inciso II, e § 2º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e a vista do parecer jurídico, o Termo Aditivo nº 02 ao Contrato Administrativo nº 
2021FUNDASS008, processo administrativo nº 129/2021, Pregão Presencial nº 004/2021, para 
reajuste e prorrogação do prazo de vigência do contrato originário por 12 meses.  
 
Data: 19/09/2023 
 
Cristiano Teixeira Ribeiro 
Diretor Presidente 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião 
“Deodato Sant’Anna” – Fundass 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº 2989/2023 
 
“Autoriza a transferência de recursos repassados pelo Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, destinados ao Hospital de Clínicas de São Sebastião, para custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde.” 
 
 
FELIPE AUGUSTO¸ prefeito municipal de São Sebastião no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir ao Hospital de Clínicas de São Sebastião a 
quantia de R$ 185.218,14 (cento e oitenta e cinco mil duzentos e dezoito reais e quatorze centavos), 
valor este repassado pelo Fundo Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, nos termos das 
Resoluções SS nº 179, de 30 de dezembro de 2022, Resoluções SS nº 26, de 16 de fevereiro de 
2023, Resoluções SS nº 29, de 01 de março de 2023, Resoluções SS nº 45, de 20 de abril de 2023, 
Resoluções SS nº 49, de 04 de maio de 2023 e Resoluções SS nº 64, de 24 de maio de 2023, de 
2022 transferência “Fundo a Fundo” – recursos destinados ao custeio para financiamento das Ações e 
Serviços para Assistencial Integral à Saúde da Comunidade. 
 
Art. 2º - O Poder Executivo, através de sua Secretaria Municipal de Saúde elaborará “Relatório de 
Gestão”, anualmente, a ser enviado ao Ministério de Saúde, após aprovação pelo Conselho Municipal 
de Saúde. 
 
Parágrafo Único – O Hospital de Clínicas de São Sebastião obriga-se a prestar contas da aplicação 
dos recursos ora repassados, mediante critérios a serem definidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
Art. 3º - A transferência dar-se-á conforme funcional programática nº 02.11.02 – 10302.1003.2323 – 
3.3.50.43.00.00.00 – Subvenção Social. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
São Sebastião, 19 de setembro de 2023. 
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº 2988/2023 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à remanejamento de despesa de referente ao 
orçamento de 2023.” 
 
FELIPE AUGUSTO¸ prefeito municipal de São Sebastião no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o remanejamento de dotação da Secretaria 
Municipal de Administração, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e ciquenta mil reais), observadas as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais seguintes: 
 

 
Classificação 
Institucional 

 
Despesa 

 
Funcional Programática 

 
Natureza 

 
FR 

 
Valor 

 
02.06.01 

 
952 

 
04.122.0006.2.412 

 
3.3.90.30.00.00 

 
1 

 
R$ 50.000,00 

02.06.01 978 04.122.0006.2.412 3.3.90.36.00.00 1 R$ 40.000,00 

02.06.01 1021 04.122.0006.2.412 3.3.90.40.00.00 1 R$ 160.000,00 

Total R$ 250.000,00 
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Artigo 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica autorizado a anulação dos recursos da 
seguinte dotação orçamentária, nos termos do inciso III do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964: 
 

Classificação 
Institucional 

 
Despesa 

Funcional 
 
Programática 

 
Natureza 

 
FR 

 
Valor 

02.06.01 987 04.122.0006.2.412 3.3.90.39.00.00 1 R$ 250.000,00 

Total R$ 250.000,00 

 
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por decreto, 
ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
 
São Sebastião, 19 de setembro de 2023. 
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº 2987/2023 
 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à remanejamento de despesa de referente ao 
orçamento de 2023.” 
 
FELIPE AUGUSTO¸ prefeito municipal de São Sebastião no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder o remanejamento de dotação da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), 
observadas as classificações institucionais, econômicas e funcionais seguintes: 
 

 
Classificação 
Institucional 

 
Despesa 

 
Funcional Programática 

 
Natureza 

 
FR 

 
Valor 

 
02.15.01 

 
7757 

 
0618100202.421 

 
3.3.90.30.00.00.00 

 
1 

 
R$ 50.000,00 

02.15.01 7858 0618100202.421 3.3.90.39.00.00.00 1 R$ 300.000,00 

Total R$ 350.000,00 

 
Artigo 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica autorizado a anulação dos recursos da 
seguinte dotação orçamentária, nos termos do Art. 43, 1° - III da lei 4.320/64: 
 

Classificação 
Institucional 

 
Despesa 

Funcional 
 
Programática 

 
Natureza 

 
FR 

 
Valor 

02.15.01 7900 0618100202.421 4.4.90.52.00.00.00 1 R$ 350.000,00 

Total R$ 350.000,00 

 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por decreto, 
ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
 
 
São Sebastião, 19 de setembro de 2023. 
 
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº 2986/2023 
 
 
“Dispõe sobre Suplementação de crédito por remanejamento de despesa orçamentária para 
atendimento aos munícipes amparados pelo Programa Auxílio Aluguel e Auxílio Aluguel Calamidade.” 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 
Considerando o Decreto 8777/2023 que declara estado de calamidade público no município de São 
Sebastião;  
Considerando a necessidade de pagamento do auxílio aluguel para os desabrigados atingidos 
diretamente pelo desastre, cujas casas foram interditadas pela Defesa Civil e respectivos processos 
administrativos foram analisados pela Comissão de Avaliação dos Processos de Auxílio Aluguel. 
                   
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações orçamentárias na Lei Municipal 
n° 2945/2022 (LOA 2023) os valores de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) para o auxílio 

aluguel calamidade e R$ 100.000,00 (Cem mil reais) para o auxílio aluguel, perfazendo um total de R$ 
450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais), observando-se as classificações abaixo descritas em 
tabela: 
 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR: 

Classificação 
Institucional 

Classificação 
Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Descrição 
da 
Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha  Valor  

02.04.01 08.244.4007.2.454 3.3.90.36.00.00.00 

Outros 
Serviços 
de 3º 
Pessoa 
Física 

1 12219 
R$ 
350.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.36.00.00.00 

Outros 
Serviços 
de 3º 
Pessoa 
Física 

1 558 
R$ 
100.000,00 

 
 
Art. 2° - Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1°, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, assim discriminadas: 
 
 

REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Classificação 
Institucional 

Classificação 
Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Descrição da 
Categoria 
Econômica 

Fonte Ficha  Valor  

02.04.02 08.243.4009.2.279 3.3.50.39.00.00.00 

Outros 
serviços de 
3° Pessoa 
Jurídica 

1 11784 
R$ 
250.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 4.4.90.51.00.00.00 
Obras e 
Instalações 

1 11974 
R$ 
100.000,00 

02.04.02 08.244.4002.2.294 3.3.90.40.00.00.00 

Serviços de 
Tecnologia 
da 
Informação e 
Comunicação 

1 11835 
R$ 
40.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 3.3.90.30.00.00.00 
Material de 
Consumo 

1 550 
R$ 
20.000,00 

02.04.02 08.243.4010.2.437 4.4.90.51.00.00.00 
Obras e 
Instalações 

1 11974 
R$ 
40.000,00 

 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação e será regulamentada por Decreto, 
ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
 
 
São Sebastião, 19 de setembro de 2023. 
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI 
Nº 2985/2023 
 
 
“Dispõe sobre Suplementação de crédito por remanejamento dos recursos provenientes do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, cuja 
destinação será investimentos para o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS.” 
 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
Considerando a existência de recurso federal ainda não utilizado, em conta bancária da Proteção 
Social de Baixa Complexidade;  
Considerando a necessidade de melhorias e investimentos nos serviços prestados pelo Centro de 
Referência da Assistência Social aos usuários. 
          
          
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as dotações orçamentárias na Lei Municipal 
n° 2945/2022 (LOA 2023) perfazendo um total de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), observando-se as 
classificações abaixo descritas em tabela: 
 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR: 

Classificaçã
o 
Institucional 

Classificação 
Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Descrição da 
Categoria 
Econômica 

Font
e 

Ficha  Valor  

02.04.02 
08.244.4009.2.33
5 

4.4.90.52.00.00.0
0 

Equipamento
s e Material 
Permanente 

5 671 
R$ 
80.000,00 
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 Art. 2° - Os créditos suplementares ora abertos no artigo 1°, serão cobertos com recursos que alude o 
inciso III do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, assim discriminadas: 
 
 

REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Classificaçã
o 
Institucional 

Classificação 
Funcional 
Programática 

Categoria 
Econômica 

Descrição 
da 
Categoria 
Econômica 

Font
e 

Ficha  Valor  

02.04.02 
08.243.4009.2.27
9 

3.3.50.43.00.00.0
0 

Subvençõe
s Sociais 

5 459 R$ 80.000,00 

 
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação e será regulamentada por Decreto, 
ficando convalidada no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
 
São Sebastião, 19 de setembro de 2023. 
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2023SESAU115 – Processo n.º 12756/2022 
Contratada: NOGUEIRA E NOGUEIRA JUNIOR LTDA. 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Locação de veículos para atender às demandas da Secretaria de Saúde por meio da Divisão 
de Transporte Sanitário; Adequações realizadas nos termos da decisão exarada nos autos do 
processo TC-020015.989.22-1 Pleno do Tribunal de Contas do Estado.  
Prazo: 36 (trinta e seis) meses. 
Pregão Presencial: 071/2022. 
Valor: R$ 25.184.979,36 (Vinte e cinco milhões, cento e oitenta quatro mil, novecentos setenta nove 
reais e trinta seis centavos). 
Data: 06/09/2023. 
Assinam: Felipe Augusto e Reinaldo Alves Moreira Filho pelo município, Luiz Alberto Garavello da 
Silva pela contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2023SEGOV116 – Processo n.º 3080/2021 
Contratada: MWORKS COMUNICAÇÃO LTDA 
Contratante: Município de São Sebastião. 
Objeto: Contratação de agência de propaganda para prestação de serviços de publicidade. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Concorrência Pública: 001/2021. 
Valor: R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 
Data: 11/09/2023. 
Assinam: Felipe Augusto e Luis Carlos de Carvalho pelo município e Adriana Ribeiro Mazzi pela 
contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 69253– PROC. 944/2023 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento referente a torre no bairro de Boiçucanga. 
2. SUJEITO PASSIVO: GILDETE NUNES DA SILVA CPF: 24.941.730/0001-55 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS. 
20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 059/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 14259/2023 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS PEQUENAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEICULO AUTOMOTOR SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DO CREAS 
POR UM PERIODO DE 12 MESES - EMENDA PARLAMENTAR Nº 355070420220001 - SENADORA 
MARA CRISTINA GABRILLI. 
ALTERAÇÃO DE DATA DA SESSÃO: POR AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
UNIÃO, FICA ALTERADA A DATA DE INÍCIO DA DISPUTA DO PRESENTE PREGÃO PARA O DIA 
03/10/2023 ÀS 14H  O PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SERÁ REALIZADO EM SESSÃO 
PÚBLICA, POR MEIO DA INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA – 
CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO – EM TODAS AS SUAS FASES ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA (LICITAÇÕES) DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

(WWW.BLL.ORG.BR). EDITAL DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NOS 
SITES WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR E WWW.BLL.ORG.BR. 
SÃO SEBASTIÃO, 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
FREDERICO SCHWARZ MAZZUCA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL. 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 67716– PROC. 8210/2022 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento referente a torre no bairro de Boiçucanga. 
2. SUJEITO PASSIVO: ISACC MIRANDA DE OLIVEIRA CPF: 456.449.498-60 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS. 
20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 68947– PROC. 8210/2022 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento referente a torre no bairro de Boiçucanga. 
2. SUJEITO PASSIVO: ISACC MIRANDA DE OLIVEIRA CPF: 456.449.498-60 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS. 
20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 69071– PROC. 17876/2022 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento referente a torre no bairro de Boiçucanga. 
2. SUJEITO PASSIVO: ESPAÇO MANDALA CPF 47.910.516/0001-37 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS. 
20 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 67688 – PROC. 4511/2021 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento  
2. SUJEITO PASSIVO: ISAC DA SILVA SANTOS CNPJ 458.691.448-33 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
20 de setembro de 2023 
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Edição 1566 – 20 de Setembro de 2023 

    Data da disponibilização: 20/09/2023 
                     Data da publicação: 21/09/2023 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 69071 – PROC. 17876/2022 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento  
2. SUJEITO PASSIVO: ESPAÇO MANDALA CNPJ 47.910.516/0001-37 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 69048 – PROC. 11949/2023 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento  
2. SUJEITO PASSIVO: SAULO ALMEIDA CANGUCU CNPJ 46.930.734/0001-70 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 68610 – PROC. 13566/2017 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento  
2. SUJEITO PASSIVO: KAREN DOS SANTOS COSTA CNPJ 24.590.860/0001-90 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 68945 – PROC. 13566/2017 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento  
2. SUJEITO PASSIVO: KAREN DOS SANTOS COSTA CNPJ 24.590.860/0001-90 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 68947 – PROC. 8210/2022 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento  
2. SUJEITO PASSIVO ISAQUE CNPJ 456.449.468-60 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 67716 – PROC. 8210/2022 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento  
2. SUJEITO PASSIVO ISAQUE CNPJ 456.449.468-60 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 69253– PROC. 944/2023 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento  
2. SUJEITO PASSIVO GILDETE NUNES DA SILVA CNPJ 24.941.730/0001-55 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA  
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
1.REF: AUTO DE MULTA Nº 67737– PROC. 1509/2021 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação pessoal, fica o contribuinte, abaixo indicado, 
NOTIFICADO a regularizar o alvará de funcionamento  
2. SUJEITO PASSIVO MARIA IZABEL DOS S. ESTAVISKI DA SILVA CNPJ 64.572.142/0001-06 
3. INFRAÇÃO: Multado pelo art. 18 c/c 19 c/c 39 da L.C. 219/2017, por não promover a Inscrição 
Municipal no prazo legal.  
4. Fica a partir da data de publicação do presente, estabelecido o prazo de 30 dias corridos para 
manifestação e recurso de 15 dias, de acordo com o artigo 160 da Lei 5.172/1966, Código Tributário 
Nacional, na sede da Divisão de Fiscalização de Posturas Municipais, situada à Avenida Guarda Mor 
Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião-SP, no horário das 09:00 às 16:30 horas.  
Sem mais para o momento. 
LUCAS AUGUSTO – CHEFE DA DIVISÃO DA FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS 
20 de setembro de 2023 
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Edição 1566 – 20 de Setembro de 2023 

    Data da disponibilização: 20/09/2023 
                     Data da publicação: 21/09/2023 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 6641/2017 
Requerente: PATRÍCIA APARECIDA SOROCABA RODRIGUES 
Assunto: AUTO DE MULTA Nº 24094 
Endereço: Estrada da Praia Brava, nº 314, Boiçucanga, neste município. 
 
Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta, dou ciência através da 
presente publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
 
Prezados, 
Vimos pelo presente para comunicar-lhe que vosso recurso NÃO FOI CONHECIDO, com a 
manutenção dos termos do auto de multa nº 24.094, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), não 
havendo mais a possibilidade da interposição de novos recursos pela via administrativa. 
 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Tel.: 3892-6000. 
 
Flávio Fernandes de Queiroz 
Secretário de Meio Ambiente 
 
Felipe Amadeu Cardim de Souza 
Secretário Adjunto de Meio Ambiente 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 087/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 17.193/2023 
TIPO: MENOR PREÇO  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS PERSONALIZADOS DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS. 
DATA DA SESSÃO: 03/10/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - RUA SEBASTIÃO SILVESTRE NEVES, 214 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO-SP. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS. TAXA PARA 
ADQUIRIR O EDITAL: R$ 4,00 (QUATRO REAIS), OU DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE 
WWW.SAOSEBASTIAO.SP.GOV.BR  
SÃO SEBASTIÃO, 19 DE SETEMBRO DE 2023 
MARTA REGINA DE OLIVEIRA BRAZ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
INFORMAÇÃO 
PROCESSO Nº 49/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2023 
 
Sr. Diretor Presidente, 
Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial nº 15/2023, destinado a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS; conforme Ata de Sessão Pública e Proposta 
realinhada, e ainda, observados os preceitos do Decreto n.º 3.555 de 08/08/2000 e da Lei Federal nº 
10.520, de 17/07/2002; informo que foi vencedora do certame a empresa:  
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA inscrita no CNPJ Nº 47.673.793/0102-17 cujo 
o preço final foi:  
 

 LOTE ÚNICO – R$ 1.549.986,60 (um milhão quinhentos e quarenta e nove mil e novecentos 
e oitenta e seis reais e sessenta centavos). 
 
São Sebastião, 19 de setembro de 2023. 
VANESSA DOS SANTOS VICENTE BOKERMAN 
Pregoeira 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e nos termos das Leis nº 10.520/2002 e 
8.666/1993 e acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO o 
procedimento Licitatório, modalidade Pregão Presencial nº 15/2023, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS; em favor da empresa:  
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA inscrita no CNPJ Nº 47.673.793/0102-17 cujo 
o preço final foi:  
 

 LOTE ÚNICO – R$ 1.549.986,60 (um milhão quinhentos e quarenta e nove mil e novecentos 
e oitenta e seis reais e sessenta centavos). 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023. 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente Interino 
 
 
 
 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR PALESTRAS 
IMERSIVAS SOBRE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DA REALIZAÇÃO: 03/10/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES DA SEDE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE 

PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO SITO À AVENIDA DOUTOR ALTINO ARANTES (RUA DA PRAIA), Nº 
284 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: AVENIDA DOUTOR ALTINO ARANTES (RUA DA 
PRAIA), Nº 284 - CENTRO - SÃO SEBASTIÃO/SP - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
DISPONÍVEL GRATUITAMENTE NO SITE FSPSS.ORG.BR > PUBLICAÇÕES OFICIAIS > 
LICITAÇÕES > PREGÃO PRESENCIAL 
SÃO SEBASTIÃO, 19 DE SETEMBRO DE 2023 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
DIRETOR PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 
 
Processo Nº 13624/2023 – Pregão Nº 55/2023-DCS 
 
Objeto: SERVICOS DE INTERPRETAÇÃO/TRADUÇÃO DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS)  
ONLINE E PRESENCIAL 
 
 
INFORMAÇÃO 
Sr. Secretário, de acordo com o Termo de Abertura e Julgamento, informo que foi(ram) vencedora(s) do 
certame a(s) empresa(s): 

ASSOCIACAO AMIGOS METROVIARIOS DOS 
EXCEPCIONAIS - AME 

135.000,00 cento e trinta e cinco mil reais 

 
Data: 19/09/23 
  
PREGOEIRO(A) 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeiro, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso VI do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações contidas na Lei Federal nº 
8.883/94, esse procedimento licitatório à(s) empresa(s): 

ASSOCIACAO AMIGOS METROVIARIOS DOS 
EXCEPCIONAIS - AME 

135.000,00 cento e trinta e cinco mil reais 

Valor Total:  cento e trinta e cinco mil reais 
Data: 19/09/23 
 
Luiz Carlos Biondi 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
D E C R E T O  
Nº 8996/2023 
 
“Regulamenta a Lei nº 14.133/2021 que estabelece normas gerais de licitações e contratos 
administrativos no âmbito da Administração Direta, Indireta e Fundacional do Município de São 
Sebastião.” 
 
 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de São Sebastião, no uso das 
atribuições conferidas por Lei; 
 
D E C R E T A 
 
TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei nº 14.133/2021 que estabelece normas gerais de licitações e 
contratos administrativos no âmbito da Administração Direta, Indireta e Fundacional do município de 
São Sebastião. 
 
Parágrafo único - Nas contatações realizadas com recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverá ser observada a lei ou a regulamentação específica da modalidade de 
transferência. 
 
CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 
 
Art. 2º - Além das definições contidas no art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, para fins de aplicação deste 
Decreto, considera-se: 
 
I - Alta administração: representada pelos indivíduos responsáveis por tomar as principais decisões no 
órgão ou entidade. No âmbito do Executivo Municipal é representada pelo Prefeito, Secretários e 
Chefe de Gabinete e nas entidades da administração indireta pelo Presidente das Fundações e 
Autarquias; 
II - Área demandante: secretaria solicitante ou responsável pelo acompanhamento e guarda dos 
serviços ou produtos objeto da contratação; 
III - Bem de luxo: aquele que se revela, sob os aspectos de qualidade e preço, superiores ao 
necessário para a execução do objeto e satisfação do interesse público, que seja opcional em 
oposição ao necessário ou acima do padrão da necessidade, identificável por meio de características 
tais como ostentação, opulência, forte apelo estético ou requinte; 
IV - Bem de qualidade comum: aquele que se revelar, sob o aspecto de qualidade e preço, suficiente 
para a execução do objeto e satisfação do interesse público;  
V - Bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 
 a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois anos; 
 b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua 
identidade; 
 c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de 
suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
 d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas características originais 
sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 
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 e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria intermediária 
para a geração de outro bem.               
    
VI - Ciclo de vida do objeto: preço de aquisição do produto, somado ao dispêndio total para o órgão ou 
entidade ao longo da vida útil do produto, podendo ser considerados, dentre outros, os custos relativos 
a manutenção, utilização, reposição, depreciação, impacto ambiental e descarte ou logística reversa; 
VII - Diário Oficial Eletrônico do Município de São Sebastião – DOEM: órgão oficial para publicação e 
divulgação dos atos da administração pública de São Sebastião criado pela Lei nº 2.436/2017; 
VIII - Entidade administrativa: pessoa jurídica que compõe a administração indireta. No âmbito do 
município de São Sebastião são entidades administrativas a Fundação Educacional e Cultural de São 
Sebastião, a Fundação de Saúde Pública e o Instituto Previdenciário; 
IX - Jornal diário de grande circulação: aquele da categoria quality paper, ou seja, que apresenta 
conteúdo jornalístico e não direcionado para determinado público, que comercializa seus exemplares 
em bancas e possui serviço de assinatura, disponível de forma impressa, bem como possui versão 
digital (disponibilizado na íntegra na internet), e é distribuído de forma habitual em pelo menos 4 
(quatro) dias na semana na região administrativa do Estado de São Paulo em que o município de São 
Sebastião está inserido; 
X - Objetos da mesma natureza: aqueles que guardam semelhanças entre si e que visam aos mesmos 
propósitos e inseridos em um mesmo ramo de atividade podendo ser considerada a partição 
econômica do mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE; 
XI - Órgão público: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta. No âmbito do 
Executivo Municipal de São Sebastião, são órgãos públicos a própria Prefeitura e Secretariais 
Municipais; 
XII - Sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no 
qual a administração municipal divulga de forma centralizada suas informações. No âmbito da 
administração direta é o www.saosebastiao.sp.gov.br; 
XIII - Transferência voluntária: recursos financeiros entregue pelo Estado ou União ao município, a 
título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde, mediante a celebração de 
convênio, contrato de repasse, entre outros; 
XIV - Unidade gestora: cada um dos órgãos que integram a administração direta e as entidades que 
compõe a administração indireta. 
 
 
CAPÍTULO III 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
Art. 3º - O Plano de Contratações Anual é um documento que deve conter as contratações que se 
pretende realizar ou prorrogar no exercício subsequente ao da sua elaboração com o objetivo de 
operacionalizar o planejamento das contratações.  
 
Art. 4º - A cada exercício, poderá ser elaborado o Plano de Contratações Anual que deverá conter as 
demandas previsíveis para o ano subsequente, especialmente aquelas decorrentes de prorrogações 
de contratos de todos os órgãos públicos.   
 
Art. 5º - O Plano de Contratações Anual deverá conter: 
 
I - a descrição sucinta da demanda; 
II - a quantidade estimativa a ser adquirida ou contratada considerando a expectativa de consumo 
anual; 
III - a estimativa preliminar do valor da contratação; 
IV - a data pretendida para a compra ou contratação ou da data de vencimento, no caso de contrato 
com intenção e possibilidade de prorrogação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das 
atividades do órgão ou entidade; 
V - o eventual vínculo ou dependência do objeto com algum outro para que ele atinja o objetivo da 
contratação. 
 
§ 1º - As informações constantes no caput, quando prestadas, deverão ser encaminhadas é Secretaria 
Municipal de Administração ou setor equivalente no âmbito da entidade administrativa até 31 de julho, 
para consolidação e posterior encaminhamento a Secretaria Municipal de Planejamento setor 
equivalente no âmbito da entidade administrativa, para subsidiar a elaboração da Lei Orçamentária 
Anual. 
 
§ 2º - Após consolidação e finalização do Plano de Contratações Anual ele deverá ser encaminhado 
para a Secretaria de Administração e Secretaria de Obras ou setor equivalente no âmbito da entidade 
da administração indireta para construção do calendário de licitações. 
 
§ 3º - Nos termos do §1º do art. 12 da Lei 14.133/2021, o Plano de Contratações Anual deverá ser 
publicado no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade até 31 de dezembro, sendo esta providência 
de competência da Secretaria de Planejamento ou setor equivalente no âmbito da administração 
indireta, mediante o encaminhamento prévio e em tempo hábil. 
 
Art. 6º - Durante a vigência do Plano de Contratações Anual o seu conteúdo poderá sofrer alterações 
desde que justificado e autorizado pelo Chefe do Executivo ou pela autoridade máxima da entidade 
administrativa, devendo a versão atualizada ser mantida no sítio eletrônico oficial, pela Secretaria de 
Planejamento, mediante o recebimento de documento consolidado para fins de disponibilização no 
sitio eletrônico oficial.     
 
CAPÍTULO IV 
GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
 
Art. 7º - A alta administração deve garantir que a escolha dos agentes públicos para o desempenho 
das funções essenciais à execução da Lei nº 14.133/2021 observe, sempre que possível, os requisitos 
estabelecidos no art. 10 e seguintes deste decreto.  
 
CAPÍTULO V 
POLÍTICA DE INTERAÇÃO COM O MERCADO 
 
Art. 8º - A política de interação com o mercado, permite a alta administração a análise da 
conveniência e oportunidade de promover regular e transparente diálogo com fornecedor e com 
associações empresariais visando a confecção dos estudos técnicos preliminares e termos de 
referências, conforme dispõe o art. 21 da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 1º - Esta interação com o mercado se materializará com a realização de audiência pública que 
poderá ser presencial ou na forma eletrônica através de plataforma de videoconferência. Em ambos os 
formatos, a sessão deverá ser gravada em áudio e vídeo, sendo o conteúdo resumido da discussão 
reproduzido em ata. 
 
§ 2º - A convocação para audiência pública deverá ser através de edital de chamamento público que 
deverá dispor acerca das regras e condições para o efetivo diálogo com os fornecedores e com 
associações empresariais.  
 
§ 3º - O aviso do chamamento público deverá ser publicado no DOEM com antecedência mínima de 
08 (oito) dias úteis devendo o edital de chamamento ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial.  
 

CAPÍTULO VI 
DEFINIÇÃO DE ESTRUTURA DA ÁREA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
Art. 9º - A alta administração, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Administração, quando da 
designação de agentes públicos para área de contratações públicas deve, sempre que possível: 
 
I - evitar a designação do mesmo agente público para atuação simultânea nas funções mais 
suscetíveis a riscos; 
II - proceder os ajustes ou as adequações em suas estruturas, com o objetivo de otimizar recursos 
materiais e humanos; 
III - implementar e incentivar o uso da tecnologia da informação para instrução e tramitação dos 
processos eletrônicos de contratação pública, incluindo, a fase de seleção de fornecedores e de 
gestão de contratos. 
 
CAPÍTULO VII 
DOS AGENTES PÚBLICOS 
 
SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 10 - A nomeação ou designação de agentes públicos para o desempenho das funções essenciais 
à execução da Lei nº 14.133/2021, deve observar os seguintes requisitos: 
 
I - ser servidor preferencialmente efetivo ou empregado público; 
II - possuir atribuições relacionadas a licitações e contratos ou formação compatível com a função ou 
experiência comprovada na área de contratações públicas ou qualificação comprovada na área; e 
III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem 
tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
 
§ 1º - Para fins do caput, entende-se por agentes públicos para o desempenho das funções essenciais 
à execução da Lei nº 14.133/2021, os agentes que integram o setor de compras e licitações, os 
agentes de contratação, pregoeiros, membros da equipe de apoio, da comissão de contratação, 
comissão de cadastro e comissão de apuração de infrações administrativas, fiscal dos contratos, 
assessoria jurídica e controle interno. 
 
§ 2º - É permitida a designação e nomeação de servidor comissionado para o desempenho das 
funções essenciais a execução da Lei nº 14.133/2021 quando inexistente no quadro de servidor 
efetivo que cumpra os requisitos elencados no caput. 
 
§ 3º - Para fins do disposto no inciso II, a qualificação comprovada na área poderá ser através de 
certificado de conclusão de curso especial, de livre oferta ou regulamentado na área de contratações 
públicas. 
 
§ 4º - Para fins do disposto no inciso III, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e 
jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou com a entidade evidencie 
significativa probabilidade de novas contratações. 
 
§ 5º - A vedação de que trata o inciso III, incide sobre o agente público que atue em processo de 
contratação cujo objeto seja da mesma natureza e, portanto, do mesmo ramo de atividade em que 
atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o relacionamento. 
 
§ 6º - A nomeação do agente de contratação, pregoeiro, equipe de apoio, comissão de contratação, 
comissão de cadastro e comissão de apuração de infrações administrativas será por ato do Chefe do 
Executivo ou pela autoridade máxima da entidade da administração indireta e poderá ser em caráter 
permanente, salvo no caso da comissão de contratação que poderá ser em caráter especial. 
 
Art. 11 - Os agentes públicos nomeados ou designados para as funções de agente de contratação, 
membros da equipe de apoio, da comissão de contratação, da comissão de cadastro mencionada no 
art. 82 deste decreto e da comissão de apuração de infrações administrativas mencionada no art. 111 
deste Decreto e fiscal e gestor do contrato farão jus a gratificação instituída nos termos do artigo 147, 
§ 1º da Lei Complementar nº 146/2011. 
 
SEÇÃO II 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO 
 
Art. 12 - Caberá ao agente de contratação e ao pregoeiro, quando adotada a modalidade pregão, a 
condução da fase externa da licitação, em especial: 
 
I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento; 
II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências;  
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações:  
 
a) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no 
edital;  
b) verificar e julgar as condições de habilitação;  
c) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;   
d) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;  
e) indicar o vencedor do certame;  
f) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  
g) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e 
exauridos os recursos administrativos para adjudicação e homologação. 
 
§ 1º - O agente de contratação ou pregoeiro será auxiliado por equipe de apoio e responderá 
individualmente pelos atos que praticar, exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.  
 
§ 2º - O agente de contratação ou pregoeiro poderá solicitar o apoio da área demandante para as 
atividades relacionadas no caput. 
 
§ 3º - As atribuições do agente de contratação e pregoeiro poderão ser desempenhadas pelo mesmo 
agente público, observados os requisitos estabelecidos no art. 10. 
  
§ 4º - Poderá ser nomeado mais de um agente de contratação ou pregoeiro, devendo a alta 
administração responsável pela área de contratações públicas do órgão ou entidade decidir sobre a 
forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos entre os agentes. 
 
§ 5º - Os agentes públicos nomeados ou designados para a função de pregoeiro, farão jus a 
gratificação instituída nos termos do artigo 461, da Lei Complementar nº 247/2019. 
 
SEÇÃO III 
EQUIPE DE APOIO 
 
Art. 13 - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação e o pregoeiro no exercício de suas 
atribuições 
.  
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Parágrafo único - A equipe de apoio será composta de 02 (dois) membros, observados os requisitos 
estabelecidos no art. 10 deste Decreto. 
SEÇÃO IV 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
Art. 14 - Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais e nos procedimentos auxiliares das 
licitações de credenciamento, pré-qualificação e procedimento de manifestação de interesse o agente 
de contratação será substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 03 (três) 
membros, observados os requisitos estabelecidos no art. 10. 
 
§ 1º - Caberá à comissão de contratação as mesmas atribuições do agente de contratação e pregoeiro 
quando da condução de licitação que envolva bens ou serviços especiais e nos procedimentos 
auxiliares indicados no caput. 
 
§ 2º - Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente pelos atos praticados 
pela comissão, exceto o membro que expressar posição individual divergente, a qual deverá ser 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.  
 
SEÇÃO V 
ASSESSORIA JURÍDICA E CONTROLE INTERNO 
 
Art. 15 - O agente de contratação, pregoeiro, comissão de contratação, comissão de cadastro, 
comissão de apuração de infrações administrativas, agentes que atuarão na fiscalização e gestão dos 
contratos e a alta administração contarão com o auxílio de membros da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos ou equivalente no âmbito da entidade administrativa e do Controle Interno por meio de 
manifestações e/ou pareceres nas solicitações de esclarecimentos, impugnações, análise de 
diligências, representações, recursos, planejamento licitatório, dentre outros. 
 
Parágrafo único - Na fase preparatória da licitação, a alta administração e a área demandante 
poderão solicitar, análise da contratação, mediante emissão de manifestações e/ou pareceres jurídicos 
quanto a legalidade da instrução processual e atos licitatórios, afim de subsidiar suas decisões, além 
do controle de legalidade previsto no art. 53 da Lei Federal 14.133/2021.  
 
SEÇÃO VI 
MEMBROS DA ALTA ADMINISTRAÇÃO 
 
Art. 16 - No âmbito da administração direta, compete ao Secretário da área demandante e/ou 
Secretário de Obras, no caso de obras e serviços de engenharia: 
 
I - gerenciar a elaboração do Estudo Técnico Preliminar quando couber e do Termo de Referência; 
II - firmar o Termo de Referência ou Memorial Descritivo, conforme o caso juntamente com o(s) 
autor(es) responsável(is); 
III - autorizar a abertura de procedimentos licitatórios, das contratações diretas, inexigibilidade e dos 
chamamentos públicos, e assinar o respectivo edital, quando for o caso; 
IV - julgar os recursos interpostos contra atos do agente de contratação, pregoeiro, desde que não 
haja reconsideração da decisão recorrida; 
V - adjudicar e homologar os processos licitatórios; 
VI - indicar agente(s) público(s) para auxiliar na resposta às impugnações ao edital, especificamente 
quando se tratar de questões inerentes à fase preparatória do certame; 
VII - julgar recursos administrativos contra decisão de advertência e multa aplicadas pelo gestor do 
contrato; 
VIII - atuar como gestor do contrato e como tal, executar as seguintes atividades: 
 
a) designar fiscal para os contratos administrativos e atas de registros de preços;  
b) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização do contrato ou da ata de registro de preços; 
c) acompanhar os registros realizados pelos fiscais das ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 
d) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento; 
e) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato; 
f) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente a 
Secretaria de Administração para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à 
alteração, ao reequilíbrio e à extinção dos contratos; 
g) analisar e decidir os casos de necessidade de acréscimos ou supressões do objeto, controlando os 
respectivos limites, instruindo o processo com os documentos necessários às alterações contratuais;  
h) realizar o recebimento definitivo de bens, obras ou serviços e encaminhar a documentação 
necessária para a Secretaria de Fazenda para fins de pagamento; 
i) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
j) instaurar o processo administrativo de apuração de infrações administrativas para fins de aplicação 
das sanções; 
k)  aplicar as sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar em consonância com 
o apurado no processo apuração de infrações administrativas.   
l) emitir ordem de início de serviço, autorização de fornecimento ou outro instrumento congênere.  
IX – Praticar, em conjunto com o chefe do Executivo os seguintes atos: 
a) Revogar ou anular processos licitatórios; 
b) Assinar contratos, termos aditivos, termos de apostilamento, termos de recisões e atas de 
registros de preços. 
 
Parágrafo único – O secretário da Administração ou o de obras assinará em conjunto com o 
Secretário da área demandante o constante dos itens III, IV, V e IX. 
 
Art. 17 - Compete ao Chefe do Executivo: 
 
I - as decisões dos recursos administrativos de atos decisórios de competência do Secretário da área 
demandante nos termos do art. 16 em especial da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 166 da Lei nº 14.133/2021; 
II – a aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
III – Assinar contratos administrativos de procedimentos licitatórios, dispensas e inexigibilidade, bem 
como termos aditivos, atas de registro de preço, termos de apostilamento, autorização para 
prorrogação de contrato e termos de rescisão.  
. 
 
  
TÍTULO II 
FASE PREPARATÓRIA 
 
CAPÍTULO I 
DO PLANEJAMENTO 
 
Art. 18 - A fase preparatória dos processos licitatórios e das contratações caracteriza-se pelo 
planejamento e consiste nas seguintes etapas, conforme o caso: 
 
I - formalização da demanda; 
II - estudo técnico preliminar; 

III - análise de risco; 
IV - termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou executivo; 
V - orçamento estimado baseado em pesquisa de preço; 
VI - modalidade de licitação e instrumento convocatório. 
 
Art. 19 - A formalização da demanda, o estudo técnico preliminar - ETP, o termo de referência - TR, a 
análise de riscos dos processos para contratação de bens e serviços devem ser elaborados pela área 
demandante, podendo, inclusive, sua elaboração ser objeto de contratação de terceiro, especialmente 
quando a natureza da demanda exigir conhecimento técnico específico inexistente ou deficitário no 
âmbito interno da administração. 
 
SEÇÃO I 
FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
 
Art. 20 - A formalização da demanda inaugura os processos licitatórios e as contratações e será 
materializada em documento proveniente da área demandante. Referido documento poderá ser 
substituído por requisição a ser alimentada diretamente no sistema de gestão de compras e licitações 
do órgão ou entidade contratante. 
 
Parágrafo único - O documento de formalização da demanda deve contemplar a descrição sucinta do 
bem ou serviço que se pretende contratar, o quantitativo do objeto a ser contratado, a justificativa 
simplificada da necessidade da contratação e o valor estimado da contratação baseado em 
informações e/ou documentos que deverão acompanhar o termo de referência.  
 
SEÇÃO II 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
Art. 21 - O estudo técnico preliminar - ETP é o documento que evidencia o problema a ser resolvido 
para satisfação do interesse público, bem como a melhor solução dentre as possíveis, servindo de 
base à elaboração do termo de referência e demais documentos técnicos pertinentes, caso se conclua 
pela viabilidade da contratação. 
 
Art. 22 - A elaboração do estudo técnico preliminar é: 
 
I - facultada nas hipóteses de: 
 
a) dispensa de licitação fundamentada nos incisos I, II e VIII do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021; e 
b) na aquisição de bens e prestação de serviços não inéditos nos últimos 3 (três) 
anos, à exceção do disposto no §2º deste artigo  
 
II - dispensada nas hipóteses de: 
 
a) dispensa de licitação fundamentada no inciso III do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021; 
b) nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos; e 
c) para contratação de obras e serviços de engenharia, se demonstrada a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a 
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em projeto básico, dispensada a elaboração de 
demais projetos. 
 
§ 1º - Nas hipóteses do inciso I, cabe a área demandante decidir por elaborar ou não o estudo técnico 
preliminar, cabendo, se for o caso, o termo de referência indicar a motivação do enquadramento da 
hipótese que faculta a sua realização, assim como a justificativa da contratação pretendida.   
 
§ 2º - Quando houver a possibilidade de opção entre aquisição ou locação, o estudo técnico preliminar 
deverá ser elaborado, mesmo que de forma concisa, com os elementos obrigatórios indicados no § 2º 
do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, devendo ser considerado os custos e os benefícios de cada opção, 
com indicação da alternativa mais vantajosa. 
 
§ 3º - Os estudos técnicos preliminares para serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade 
podem ser elaborados em um único documento, desde que fique demonstrada a correlação entre os 
objetos abrangidos. 
 
§ 4º - Poderá ser utilizado estudos técnicos preliminares e outros estudos de outros órgãos públicos 
para balizar decisões, especialmente quando identificadas soluções semelhantes que possam se 
adequar à demanda, desde que devidamente justificado e ratificado pela área demandante, inclusive 
em relação à viabilidade técnica e à atualidade econômica do estudo. 
 
§ 5º - O estudo técnico preliminar deve ser elaborado para balizar a tomada de decisão que tenha 
como alternativa a realização de obra e que possa impactar em aumento da despesa nos termos do 
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
§ 6º - Na hipótese do parágrafo anterior, caso se conclua pela contratação de obra, para elaboração 
do projeto básico fica dispensada a realização de novo estudo técnico preliminar nos termos da alínea 
“c” do inciso II do caput deste artigo. 
 
Art. 23 - A elaboração do estudo técnico preliminar deve observar o disposto nos §1º, 2º e 3º do art. 
18 da Lei nº 14.133/2021 podendo ser instituído modelo padronizado nos termos do que dispõe o art. 
19 da mesma Lei. 
 
SEÇÃO III 
ANÁLISE DE RISCOS 
 
Art. 24 - Os agentes públicos responsáveis pelas demandas deverão realizar análise dos riscos que 
possam comprometer o sucesso da licitação ou da boa execução contratual. 
 
§ 1º - A análise dos riscos, deve levar em consideração o histórico de licitações, inclusive as desertas 
ou frustradas, e contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-se e sanando-se, de 
antemão, eventuais questões controversas, erros ou incongruências do procedimento. 
 
§ 2º - O mapa de riscos é o documento que materializa a análise dos riscos e deve propor controles 
capazes de mitigar as possibilidades ou os efeitos da sua ocorrência e ele é obrigatório nas 
contratações de serviços contínuos e que não podem sofrer solução de continuidade nas áreas da 
saúde, educação e segurança e de valor estimado anual superior a 1% do limite para enquadramento 
para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, nos termos do inciso XXII do art. 6º da Lei nº 
14.133/2021 e para todos os demais objetos quando o valor estimado da contratação superar 10% 
deste limite. 
 
SEÇÃO IV 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
Art. 25 - O termo de referência - TR é o documento que deve contemplar os elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação ou contratação 
direta de bens ou serviços. 
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Art. 26 - O termo de referência é documento obrigatório para todos os processos licitatórios e 
contratações diretas, devendo conter, no que couber, os seguintes parâmetros e elementos 
descritivos, dentre outros que se fizerem necessários: 
 
I - definição precisa e suficiente do objeto, incluídos os quantitativos, as unidades de medida, 
podendo, no caso de compra utilizar o catálogo de padronização, quando existente, observados os 
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança e indicar uma ou mais 
marcas ou modelos ou vedar a contratação de marca ou produto, nas hipóteses elencadas no inciso I 
e III do art. 41 da Lei nº 14.133/2021; 
II - justificativa da necessidade da contratação que consistirá na referência ao estudo técnico 
preliminar correspondente, quando este for realizado; 
III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, bem como suas 
especificações técnicas; 
IV - requisitos da contratação, que são as condições indispensáveis que a solução contratada deve ter 
para atender à necessidade de contratação, incluindo os padrões mínimos de qualidade para 
possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa; 
V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, incluindo as informações de prazo 
de início da prestação, local, indicação do(s) local(is) e prazo(s) de entrega, quando for o caso, regras 
para o recebimento provisório e definitivo, incluindo regras para a inspeção, se aplicável e demais 
condições necessárias para a execução dos serviços ou o fornecimento de bens; 
VI - modelo de gestão do contrato, com descrição de como a execução do objeto será acompanhada e 
fiscalizada e indicação do agente público responsável pela fiscalização do contrato/ata de registro de 
preços; 
VII - critérios de medição e de pagamento; 
VIII - exigências de qualificação técnica e econômico-financeira, se for o caso; 
IX - indicação de parâmetros objetivos de análise de amostra ou prova de conceito, se for o caso; 
X - indicação se o serviço ou o fornecimento é continuado ou não; 
XI - prazo do contrato ou da ata de registro de preços, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação; 
XII - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando 
for o caso; 
XIII - estimativa da contratação baseada em informações e/ou documentos que deverão acompanhar 
o termo; e 
XIV - indicação da dotação orçamentária com informação se a despesa será suprida com recursos 
provenientes de transferência obrigatória ou voluntária da União ou do Estado, situação em que 
deverá ser informado o número do convênio, emenda parlamentar, acordos, ajustes ou instrumento 
similar. 
 
§ 1º - No caso de contratação em valor estimado inferior a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral (art. 75, II da Lei nº 14.133/2021), o termo de referência que dispõe o 
caput poderá ser dispensado, devendo a formalização da demanda ou a requisição conter os 
elementos constantes nos incisos I, II e III do caput, conforme o caso. 
 
§ 2º - A área demandante é a responsável pelas informações que devem constar no termo de 
referência. 
 
SEÇÃO V 
ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO 
 
Art. 27 - No caso de obra e serviços de engenharia, poderão compor o processo, o termo de 
referência, memorial descritivo, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, planilha orçamentária 
com indicação do BDI e encargos sociais e cronograma físico-financeiro, conforme o caso. 
 
Art. 28 - É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, salvo no 
caso de contratação integrada ou semi-integrada ou quando da contratação de obras e serviços 
comuns de engenharia que a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em projeto básico, 
a critério da área técnica de engenharia do órgão. 
 
Art. 29 - A competência pela elaboração do memorial descritivo, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, planilha orçamentária com indicação do BDI e encargos sociais e cronograma físico-
financeiro é da área técnica de engenharia do órgão ou entidade, podendo, inclusive, sua elaboração 
ser objeto de contratação de terceiro, desde que observadas as exigências de qualificação dos 
conselhos de classe. 
 
Parágrafo único - Compete também à área técnica de engenharia do órgão ou entidade indicar se o 
objeto da demanda se refere a serviço de engenharia comum ou especial, a partir dos critérios 
definidos no inciso XXI do art. 6º da Lei nº 14.133/2021 e ainda sobre o regime da execução indireta, 
conforme critérios estabelecidos nos incisos XXVIII a XXXIII do art. 6º também da Lei nº 14.133/2021. 
 
CAPÍTULO II 
ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS CATEGORIAS COMUM E LUXO 
 
Art. 30 - Os bens de consumo adquiridos para suprir as demandas da Administração Direta, Indireta e 
Fundacional do município de São Sebastião não deverão ostentar especificações e características 
excessivas àquelas necessárias ao cumprimento das finalidades às quais se destinam, vedada a 
aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste 
decreto. 
 
Art. 31 - Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do 
inciso III do art. 3º deste decreto seja adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 
qualidade comum de mesma natureza ou tenha as características superiores justificadas em face da 
estrita atividade administrativa do órgão em estrito atendimento do interesse público. 
 
Parágrafo único - Eventual contratação de bens de luxo fora das exceções do caput, ensejará na 
apuração de responsabilidade do agente público que deu origem a demanda, ou seja, do autor do 
termo de referência, projeto básico e do subscritor do contrato ou instrumento análogo.  
 
CAPÍTULO III 
ORÇAMENTO ESTIMADO BASEADO EM PESQUISA DE PREÇO 
 
Art. 32 - O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de 
entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e 
prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas 
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
 
Parágrafo único - A operacionalização da pesquisa de preços nos termos do que dispõe este decreto 
é, em regra, de competência do setor de compras do órgão ou entidade, podendo, ser realizada pelo 
autor da demanda, a critério da alta administração, observando as disposições constantes neste 
regulamento. 
 
 
 
 
 

SEÇÃO I 
AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 
 
Art. 33 - Para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e 
contratação de serviços em geral, a pesquisa será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada, sempre que possível: 
 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais do governo federal ou estadual (Painel de Preços, Banco de Preços em Saúde, BEC), 
observando o índice de atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas por outros órgãos públicos, preferencialmente localizadas no Estado 
de São Paulo, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente, podendo neste caso, ser utilizado o Banco de Preços® ou sistema similar; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
 
Art. 34 - A pesquisa exclusiva com fornecedores poderá ser priorizada no caso de dispensa de 
licitação em razão do valor (inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021), quando, comprovadamente não 
for possível obter preços através de outra fonte de pesquisa ou quando pela característica do objeto, o 
preço de mercado seja melhor aferido com pesquisas junto a fornecedores. 
 
§ 1º - No caso de pesquisa de preços realizada com fornecedores deverá ser observado: 
 
I - justificativa da escolha dos fornecedores quando estes não forem cadastrados no órgão ou entidade 
promotores da contratação;  
II - formalização através de encaminhamento de e-mail, podendo, justificadamente, ser realizada de 
maneira presencial pelo agente público responsável; 
III - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
adquirido ou contratado; 
IV - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo, a descrição do objeto, valor unitário e total e 
dados cadastrais do proponente; 
V - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso II. 
 
§ 2º - Preferencialmente, a escolha dos fornecedores deve recair sobre aqueles que integram a base 
de dados cadastral do sistema de compras do órgão ou entidade contratante. Na falta desses, poderá 
se valer de fornecedores que comprovadamente possam realizar o fornecimento ou executar o 
serviço, mediante pesquisa junto a outros órgãos públicos ou na internet, justificando sua escolha. 
 
Art. 35 - O valor estimado da contratação deverá ser estabelecido com base na média apurada de, no 
mínimo 03 (três) fontes de preços, exceto no caso da utilização de tabela de referência, nos termos do 
inciso III do caput do art. 33 que poderá ser utilizada como parâmetro isolado.  
 
§ 1º - Em casos excepcionais, poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, tais como a mediana 
ou o valor mínimo, desde que devidamente justificados no processo de contratação. 
 
§ 2º - Na impossibilidade da obtenção de conjunto de 3 (três) ou mais preços, oriundos de um ou mais 
dos parâmetros de que trata o caput do art. 33 poderá ser divulgado “chamamento de cotação” no sítio 
eletrônico oficial do órgão ou entidade pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis com a especificação do 
objeto pretendido.  
 
§ 3º - Excepcionalmente e desde que demonstrado nos autos a impossibilidade de conseguir ao 
menos 03 (três) preços para balizar o preço estimado, após a adoção do procedimento estabelecido 
no parágrafo anterior, o agente determinará o valor estimado da contratação com base nos 
parâmetros obtidos. 
 
Art. 36 - Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial quando houver 
grande variação entre os valores apresentados, devendo ser desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados, mediante decisão fundamentada. 
 
SEÇÃO II 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 
Art. 37 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, a obtenção do valor estimado 
acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos encargos 
sociais (ES) cabíveis será definido por meio da utilização de parâmetros reconhecidamente utilizados 
e aceitos pelo Tribunal de Contas da União e do Estado de São Paulo e Agências Reguladoras, tais 
como: 
 
I - composição de custos unitários correspondentes das tabelas de composição do CDHU, FDE, 
SINAPI, SABESP, PINI, SIURB, SICRO, DER e outras, desde que obtida há menos de 1 (um) ano à 
data da pesquisa; 
II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 
contendo a data e a hora de acesso; 
III - contratações similares feitas por outros órgãos públicos, preferencialmente localizadas no Estado 
de São Paulo, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente, podendo neste caso, ser utilizado o Banco de Preços® ou sistema similar; 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
 
§ 1º - No caso de dispensa em razão de valor (inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133/2021) realizada a 
estimativa do valor, nos termos do que dispõe o caput, deverá a área demandante realizar pesquisa 
direta com fornecedores, nos termos do art. 34 deste decreto, encaminhando, para tanto, o memorial 
descritivo ou termo de referência para que os fornecedores possam ofertar seus valores, não obstante 
a observância do disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 2º - No caso de serviço de engenharia, quando, comprovadamente não for possível obter preços 
através de outra fonte de pesquisa, ou quando, pela característica do objeto, o preço de mercado seja 
melhor aferido apenas com pesquisas junto a fornecedores, a definição do valor estimado poderá ser 
realizada de forma exclusiva com 3 (três) fornecedores, devendo ser observado o disposto no art. 34 
deste decreto. 
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SEÇÃO III 
CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Art. 38 - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida neste decreto, a justificativa de preços será 
dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 
privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo. 
 
§ 1º - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o caput anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de 
mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 
 
§ 2º - No caso específico de inexigibilidade visando a aquisição ou locação de imóvel, nos termos do 
que dispõe o inciso V do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a avaliação prévia do bem poderá ter respaldo 
em laudo da Secretaria de Obras ou, até mesmo de laudo emitido por corretor de imóvel credenciado 
junto ao CRECI que poderá ser selecionado através de processo de credenciamento ou Termo de 
Convênio e Cooperação a ser firmado entre o município com o CRECI. 
 
CAPÍTULO IV 
DO EDITAL 
 
Art. 39 - O edital ou instrumento convocatório é documento obrigatório para todos os processos 
licitatórios e tem por finalidade fixar as condições necessárias à participação dos licitantes, ao 
desenvolvimento do certame e à futura contratação, devendo conter, no mínimo, o objeto da licitação, 
a modalidade e a forma de realização da licitação, o modo de disputa, as regras relativas a 
classificação, ao julgamento, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do 
contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 
 
§ 1º - Os editais, minutas de contratos e minutas de atas de registro de preços deverão ser 
elaborados, pelos agentes públicos da Secretaria de Administração ou Secretaria de Obras, com 
observância obrigatória dos modelos padronizados pela Secretaria de Assuntos Jurídicos, sempre que 
houver. 
 
§ 2º - A modalidade, rito procedimental, critério de julgamento de proposta e modo de disputa, será 
estruturada de acordo com o ato convocatório, observadas as características do objeto e as 
considerações técnicas, mercadológicas constantes dos artefatos de planejamento da contratação. 
 
CAPÍTULO V 
DAS DISPENSAS DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DE VALOR 
 
Art. 40. As dispensas de licitação fundamentadas nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, 
deverão, preferencialmente, ser precedidas de divulgação de aviso no sítio eletrônico oficial do órgão 
ou entidade, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, visando a obtenção de propostas adicionais de 
eventuais interessados. 
§ 1º - As contratações em valores estimados inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral (art. 75, II) prescinde da divulgação no sítio eletrônico oficial nos 
termos do caput, devendo, contudo, ser realizada a pesquisa de preços nos termos deste 
regulamento. 
 
§ 2º - O procedimento indicado no caput compete ao setor de compras do órgão ou entidade. 
 
§ 3º - A contratação de licitante que tenha apresentado proposta após a divulgação do aviso no sítio 
eletrônico oficial somente será levada a efeito caso seja mais vantajosa para a Administração, 
comparada com os orçamentos obtidos na fase preparatória, nos termos do art. 34 deste Decreto. 
 
§ 4º - Fica excepcionalmente autorizado o processamento de compras através do e-commerce quando 
propiciar sensível economia de recursos ou representar condição indispensável para obtenção do 
bem, devidamente comprovado nos autos e para bens de valor estimado de até 10% do valor indicado 
no inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.  
 
CAPÍTULO VI 
DO LEILÃO 
 
Art. 41 - Para alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos 
será utilizada a modalidade leilão e critério de julgamento maior oferta. 
 
§ 1º - A alienação de bens móveis e imóveis observará as normas do art. 76 e 77 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
§ 2º - O leiloeiro oficial será selecionado mediante credenciamento, devendo o edital de chamamento 
estabelecer a ordem de credenciamento. 
 
§ 3º - A sessão pública deverá ser realizada preferencialmente de forma eletrônica, por meio de 
plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela 
praticados. 
 
§ 4º - Não será exigido nenhum documento de habilitação dos interessados, apenas documentação 
pessoal visando o credenciamento na plataforma eletrônica. 
 
§ 5º - O edital do leilão deverá ser elaborado pelo leiloeiro e assinado pelo titular da pasta da área 
demandante e deverá conter o regramento para o certame. 
 
§ 6º - Os bens arrematados serão pagos, preferencialmente, à vista, admitindo-se o pagamento 
mediante entrada em percentual não inferior a 20% (vinte por cento), e o restante no prazo e forma 
estabelecidos em edital. 
 
§ 7º - No caso de pagamento parcelado, o bem será entregue após o pagamento integral, salvo 
prestação de garantia sobre o valor total remanescente. Em nenhuma hipótese o valor recolhido à 
Administração será devolvido. 
 
§ 8º - O leilão somente será homologado após efetivação do pagamento integral pelo licitante 
vencedor. 
 
CAPÍTULO VII 
CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE E AUTORIZAÇÃO 
 
Art. 42 - Encerrada a fase preparatória das licitações, procedimentos auxiliares e contratações diretas, 
os instrumentos convocatórios, minutas dos contratos, minutas das atas de registro de preços, quando 
for o caso, e demais documentos produzidos serão submetidos a controle prévio de legalidade por 
meio de análise jurídica. 
 
Parágrafo único - Ato da Secretaria de Assuntos Jurídicos ou setor equivalente no âmbito da 
administração indireta, poderá dispensar a análise jurídica nas dispensas em razão do valor com 

fundamento no art. 75, I ou II da Lei nº 14.123/2021 ou estabelecer a utilização de pareceres 
referenciais para minutas padronizadas ou relativamente às consultas repetitivas ou mesmo de 
definição de espécies de processos nos quais a análise jurídica não será obrigatória considerando 
fatores de baixo valor, baixa complexidade, entrega imediata do bem ou utilização de minutas 
previamente padronizadas por referida Secretaria. 
 
Art. 43 - Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, o representante da 
Secretaria da área demandante ou o Presidente da administração indireta determinará a divulgação do 
edital de licitação ou autorizará a contratação direta, conforme o caso. 
 
TÍTULO III 
FASE DA SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
 
CAPÍTULO I 
DA PUBLICAÇÃO 
 
Art. 44 - A publicidade do instrumento convocatório será realizada mediante: 
 
I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) nos termos do art. 54 da Lei nº 14.133/2021; 
II - publicação de extrato do edital no DOEM e em jornal diário de grande circulação, nos termos do 
§1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021 e 
III - divulgação do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial. 
 
§ 1º - O extrato do edital conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos 
locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do instrumento convocatório, 
bem como o endereço onde ocorrerá a sessão púbica, a data e horário de sua realização e a 
indicação de que a licitação, na forma eletrônica, será realizada por meio da internet. 
 
§ 2º - Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances serão contados a partir da data da 
divulgação do edital de licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e obedecerão 
aos prazos definidos no art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 3º - Eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulgadas nos mesmos prazos dos 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas nos 
termos do §1º do art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
CAPÍTULO II 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 
Art. 45 - Quando adotada a modalidade concorrência ou pregão, a licitação será estruturada conforme 
o rito procedimental ordinário previsto no caput do art. 17 da Lei nº 14.133/2021.  
 
Parágrafo único - As licitações serão, preferencialmente sob a forma eletrônica, sendo admitida a 
utilização da forma presencial da licitação, mediante justificativa da área demandante. 
 
Art. 46 - A aplicação excepcional da possibilidade de inversão das fases de habilitação e julgamento 
das propostas prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021 fica condicionada à indicação robusta e 
circunstanciada dos ganhos de eficiência e vantajosidade, notadamente quando: 
 
I - for estabelecido para o julgamento das propostas procedimentos de análise e exigências que 
tornem tal fase mais morosa, evidenciando o ganho de celeridade e segurança decorrente da 
antecipação da habilitação; 
II - em razão dos certames anteriores, for plausível a conclusão de que a realização da fase de lances 
apenas entre as licitantes que já tenham demonstrado o atendimento às exigências de habilitação 
representaria uma disputa mais qualificada e ofertas presumidamente exequíveis. 
 
Parágrafo único - Compete à área demandante a motivação para aplicação excepcional da 
possibilidade de inversão das fases que trata o caput. 
 
SEÇÃO I 
MENOR PREÇO E MAIOR DESCONTO 
 
Art. 47 - Quando adotado o critério de julgamento por “menor preço” ou “maior desconto”, na licitação 
na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, o procedimento da licitação no 
sistema observará, no que couber, as disposições constantes da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 
73, de 30 de setembro de 2022 ou outra que vier a substitui-la. 
 
Parágrafo único - Para operacionalização da licitação, poderá ser utilizado Sistema de Compras do 
governo federal ou outro sistema disponível no mercado desde que integrado à Plataforma +Brasil e 
ao Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
SEÇÃO II 
LICITAÇÃO NA FORMA PRESENCIAL 
 
Art. 48 - Na licitação na forma presencial, quando adotado o critério de julgamento “menor preço” ou 
“maior desconto”, além do cumprimento do disposto no § 2º e § 5º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, 
deverá, preferencialmente, ser adotado o modo de disputa combinado fechado e aberto. 
 
§ 1º - Neste caso, somente serão classificados para a etapa da disputa aberta com a apresentação de 
lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de 
julgamento adotado. 
§ 2º - Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no parágrafo primeiro, 
poderão os licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
 
§ 3º - Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão ofertar lances sucessivos e verbais, sempre 
menores ao último lance. 
 
§ 4º - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de 
contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de 
licitação, para a definição das demais colocações. 
 
§ 5º - Após o reinício previsto no § 4º, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 
 
§ 6º - Encerrada a etapa de que trata o § 5º, o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
critério de julgamento adotado. 
 
§ 7º - Encerrada a fase de julgamento e na mesma sessão, o agente de contratação, pregoeiro ou 
comissão de contratação solicitará ao licitante vencedor a apresentação dos documentos de 
habilitação conforme disposições do edital de licitação.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 S
IL

V
E

S
T

R
E

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

1B
3-

44
1D

-B
D

B
9-

B
95

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
1B

3-
44

1D
-B

D
B

9-
B

95
D



Edição 1566 – 20 de Setembro de 2023 

    Data da disponibilização: 20/09/2023 
                     Data da publicação: 21/09/2023 

 

SEÇÃO III 
TÉCNICA E PREÇO 
 
Art. 49 - O critério de julgamento “técnica e preços” será escolhido na fase preparatória pela área 
demandante, especialmente quando se demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade 
técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes 
aos fins pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de: 
 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, preferencialmente, 
realizados em trabalhos relativos a: 
 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias; 
d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, 
instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso; 
II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada e de domínio restrito, conforme 
atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 
III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação; 
IV - obras e serviços especiais de engenharia; e 
V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas e concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, 
rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser adotadas à livre escolha 
dos licitantes, conforme critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 
 
§ 1º - O edital de licitação deverá prever, no mínimo: 
 
I - distribuição em quesitos da pontuação de técnica e de preço a ser atribuída a cada proposta, 
graduando as notas que serão conferidas a cada item, na proporção máxima de 70% (setenta por 
cento) de valoração para a proposta de técnica; 
II - procedimentos para a ponderação e a valoração da proposta de técnica; 
III - procedimentos de ponderação e de valoração das propostas de preço, conforme o seguinte 
parâmetro matemático: NP = 100 x (x1 / x2), onde NP - Nota da Proposta de Preço do Licitante, x1 - 
Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e x2 - Valor global proposto pelo licitante 
classificado; 
IV - orientações sobre o formato em que as propostas de técnica e de preço deverão ser apresentadas 
pelos licitantes; 
V - direito de realização de vistoria prévia, nos termos dos §§ 2º a 4º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, 
na hipótese de a avaliação prévia do local de intervenção ser imprescindível para a confecção da 
proposta de técnica. 
 
§ 2º - Poderá ser utilizado parâmetro matemático diferente do estabelecido no inciso III, desde que 
demonstrado no estudo técnico preliminar que o novo parâmetro é mais vantajoso para a ponderação 
e a valoração das propostas de preço, e que este atende ao disposto no caput. 
 
Art. 50 - Quando adotado o critério de julgamento “técnica e preço”, será adotada a modalidade 
concorrência, salvo hipótese de utilização na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo e 
modo de disputa fechado. 
 
Art. 51 - A licitação do tipo “técnica e preço” será conduzida pelo agente de contratação ou pela 
comissão de contratação, conforme o caso, podendo a avaliação dos quesitos técnicos serem 
analisados por comissão especial, composta de, no mínimo 3 (três) membros servidores do órgão ou 
profissionais contratados com conhecimento técnico, experiência ou renome na avaliação dos 
quesitos. 
 
Parágrafo único - Em casos omissos neste decreto e no edital da licitação, poderá ser utilizado de 
forma subsidiária a disposto na Instrução Normativa SEGES/MGI nº 72, de 7 de fevereiro de 2023 
para condução do certame ou outra que vier a substitui-la. 
 
SEÇÃO IV 
MODO DE DISPUTA 
 
Art. 52 - O modo de disputa poderá ser isolado ou conjuntamente: 
 
I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e 
sucessivos, crescentes ou decrescentes; 
II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora designadas para 
sua divulgação. 
§ 1º - A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os critérios de 
julgamento de “menor preço” ou de “maior desconto”, ou seja, na modalidade pregão é vedado o modo 
de disputa exclusivamente fechado. 
 
§ 2º - A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de julgamento de 
“técnica e preço”. 
 
§ 3º - A adoção combinada dos modos de disputa aberto/fechado e fechado/aberto levará em 
consideração a perspectiva econômica, a modalidade de licitação e o objeto, devendo o regramento 
estar consignado no instrumento convocatório. 
 
SEÇÃO V 
NEGOCIAÇÃO 
 
Art. 53 - Nos termos do art. 61 da Lei nº 14.133/2021, o agente de contratação, pregoeiro ou comissão 
de contratação, poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado sendo 
obrigatória esta negociação após definido o resultado do julgamento e na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação. 
 
§ 1º - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes quando na forma eletrônica ou diretamente com os fornecedores quando na forma 
presencial. 
 
§ 2º - Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a 
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 
 
§ 3º - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 
 

CAPÍTULO III 
FASE DE HABILITAÇÃO 
 
Art. 54 - Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo único - No caso de dispensa de licitação fundamentada nos incisos I e II do art. 75 da Lei 
nº 14.133/2021, para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidos os seguintes 
documentos: 
 
I - contrato social, requerimento de empresário individual, Estatuto Social, ou outro documento apto a 
comprovar a existência jurídica da proponente; 
II - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
III - prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o 
proponente possuir domicílio ou sede no município de São Sebastião; 
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
V - prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho e 
VI - prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for caso. 
 
Art. 55 - Os documentos e propostas com assinatura eletrônica avançada, possuem presunção legal 
de veracidade com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório.  
 
Art. 56 - No julgamento das propostas e na análise da habilitação, o agente de contratação, pregoeiro 
ou comissão de contratação poderá, de forma motivada e pública, realizar diligências para:  
 
I - obter esclarecimentos e a complementação das informações contidas nos documentos 
apresentados pelas licitantes;  
II - sanar erros ou falhas que não alterem os aspectos substanciais das propostas e dos documentos 
apresentados pelas licitantes;  
III - atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de abertura do certame, 
especialmente daqueles emitidos publicamente pela internet;  
IV - avaliar, com o suporte da área demandante, a exequibilidade das propostas ou exigir das licitantes 
que ela seja demonstrada.  
 
§ 1º - A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de 
informações acerca dos documentos enviados pelas licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o substancial atendimento aos 
requisitos de proposta e de habilitação.  
 
§ 2º - Para fins de verificação das condições de habilitação, o agente de contratação, pregoeiro ou 
comissão de contratação, conforme o caso, poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de 
órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os 
documentos obtidos como meio legal de prova. 
 
Art. 57 - O julgamento das propostas e a análise dos documentos de habilitação por parte do agente 
de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, contarão com o auxílio da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos ou setor equivalente no caso da administração indireta e da área 
demandante, especialmente quando o conteúdo estiver relacionado aos atos da fase preparatória e de 
responsabilidade do autor da demanda.  
 
CAPÍTULO IV 
DAS IMPUGNAÇÕES, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS 
 
Art. 58 - Caberá pedido de esclarecimento e impugnação ao instrumento convocatório nas hipóteses e 
prazos especificados no artigo 164 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 1º - O instrumento convocatório deverá dispor dos meios para apresentação do pedido de 
esclarecimento e impugnação, bem como de apresentação das respostas, observados os 
procedimentos estabelecidos para acesso ao sistema e operacionalização, nos casos de processos 
eletrônicos. 
§ 2º - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão de responsabilidade do 
subscritor do edital ou do aviso da contratação direta, se for o caso, e serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora da licitação e, quando possível, no sistema eletrônico 
utilizado para a realização da licitação, e vincularão os participantes e a Administração. 
 
Art. 59 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 
(dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema quando adotada licitação na forma eletrônica ou 
manifestação verbal quando na forma presencial, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
 
§ 1º - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema quando adotada licitação na forma eletrônica, ou encaminhada por e-mail quando na forma 
presencial, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação. 
 
§ 2º - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 
do recurso. 
 
§ 3º - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
§ 4º - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 
 
Art. 60 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, ou seja, ao subscritor do edital para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CAPÍTULO V 
DA PARTICIPAÇÃO DAS MES/EPPS 
 
Art. 61 - Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados pela Lei nº 14.133/2021 e por esse 
regulamento as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
§ 1º - As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 
 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item ou lote 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 
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II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estiado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte; 
 
§ 2º - A obtenção de benefícios a que se refere o caput fica limitada à microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser exigido no ato 
convocatório a apresentação de declaração de observância desse limite, sob as penas da lei, não 
obstante a possibilidade de realização de diligência, se for o caso. 
 
§ 3º - Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual 
do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º. 
 
Art. 62 - Caso verificada na fase preparatória a inexistência de um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas no edital ou no caso de comprovação de que nos últimos 2 (dois) 
certames realizados para objeto da mesma natureza não tenha ocorrido a participação de no mínimo 3 
(três) enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, a licitação poderá ser ampla 
devendo determinada situação ser justificada no instrumento convocatório. 
 
Parágrafo único - No caso de licitação exclusiva a participação de microempresas e empresas de 
pequeno declarada deserta ou fracassada será realizado novo procedimento licitatório prevendo a 
ampla participação de empresas enquadradas ou não como microempresas ou empresa de pequeno 
porte, hipótese em que os atos administrativos já praticados, inclusive os pareceres técnicos e 
jurídicos, poderão ser aproveitados na nova licitação. 
 
TÍTULO IV 
PROCEDIMENTOS AUXILIARES 
 
CAPÍTULO I 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Art. 63 - O sistema de registro de preços é um conjunto de procedimentos para realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços, a obras e à aquisição e locação de bens para contratações futuras e 
será adotado, quando:  
 
I - pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;  
II - for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 
serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III - for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou  
 
IV - pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração.  
 
§ 1º - É vedada a utilização do sistema de registro de preços para contratação de serviços contínuos, 
quais sejam, aqueles para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades 
permanentes ou prolongadas. 
 
§ 2º - O processo licitatório para o registro de preços será realizado na modalidade de concorrência ou 
de pregão, admitindo-se, ainda, o registro de preços mediante contratação direta, inclusive dispensa 
de licitação fundamentada nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quando o 
valor estimado anual para a despesa não superar os limites estabelecidos em referidos incisos. 
 
§ 3º -  O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de engenharia, somente poderá 
ser utilizado se atendidos, cumulativamente, os requisitos estabelecidos nos incisos I e II do artigo 85 
da Lei nº 14.133/2021, e, quando for o caso, o órgão participante ou aderente firmar o compromisso 
de suportar as despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da 
execução. 
 
§ 4º - A ausência de previsão orçamentária sem a configuração de pelo menos uma das hipóteses 
elencadas nos incisos I a IV do caput não justifica a adoção do Sistema de Registro de Preços. 
 
Art. 64 - A Administração direta, indireta ou fundacional, quando conveniente, poderá atuar como: 
 
I - órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, cabendo ao Secretário da área demandante 
ou pela autoridade máxima da entidade da administração indireta autorizar a instauração e homologar 
as licitações para formação dos registros de preços; 
II - partícipe em licitações gerenciadas por qualquer outro órgão público, desde que devidamente 
justificado, devendo, para tanto, atender o disposto no regulamento do órgão gerenciador. 
 
§ 1º - Como órgão gerenciador, compete à Administração direta, indireta ou fundacional: 
 
I - registrar a intenção para registro de preços e dar publicidade aos demais órgãos e entidades para 
que manifestem seu interesse na aquisição de mesmos bens, contratação de iguais obras ou serviços 
objeto de licitação para Registro de Preços, estabelecendo, quando for o caso, número máximo de 
participantes, em conformidade com sua capacidade de gerenciamento;  
II - realizar pesquisa de preços, bem como definir a tabela de referência para obras e serviços de 
engenharia, destacando os respectivos valores que serão licitados;  
III - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo; 
IV - recusar os quantitativos considerados ínfimos;  
V - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;  
VI - realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrentes, tais como a 
assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes;  
VII - gerenciar a ata de registro de preços;  
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos preços registrados;  
IX - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse 
durante o período de divulgação da intenção para registro de preços nos termos da legislação vigente; 
X - providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas previstas em lei e no instrumento 
convocatório; e 
XI - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
§ 2º - A divulgação da intenção de registro de preços, mencionada no inciso I do parágrafo anterior, 
deverá ocorrer pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, conforme disposições do artigo 86 da Lei 
nº 14.133/2021, e observados em especial os atos previstos neste Decreto. 
 
§ 3º - Não será admitida a inclusão de itens diversos pela entidade ou órgão participante, apenas a 
participação em quantidade de itens que já serão licitados pelo órgão gerenciador. 
 
Art. 65 - O órgão interessado poderá solicitar à sua participação no registro de preços cabendo:  
 

I - registrar o interesse em participar do registro de preços, informando estimativa de contratação, 
justificando a contratação e os quantitativos previstos, local de entrega e, quando couber, cronograma 
de contratação, especificações técnicas ou projeto; 
II - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente, no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador;  
III - tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo 
de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;  
IV - emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato quando da necessidade de contratação, a 
fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços;  
V - providenciar as publicações oficiais relacionadas aos contratos e atos jurídicos análogos; 
VI - assegurar, quando do uso da ata de registro de preços, que a contratação a ser procedida atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador as 
desvantagem quanto à sua utilização; e 
VII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou 
de obrigações contratuais. 
 
Art. 66 - Qualquer órgão ou entidade da Administração direta, indireta, fundacional do município de 
São Sebastião poderá atuar como partícipe em licitações gerenciadas por qualquer outro órgão 
público, desde que devidamente justificado, devendo, para tanto, atender o disposto no regulamento 
do órgão gerenciador. 
 
Art. 67 - A ata de registro de preço é um documento vinculativo e obrigacional, com características de 
compromisso para futura contratação, não obrigando a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, 
devendo ser observadas as seguintes condições para sua formalização: 
 
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação 
da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e 
III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações. 
 
§ 1º - O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
 
§ 2º - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput deste artigo, serão 
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
 
§ 3º - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do 
caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 
 
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital;  
II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas neste decreto e 
III - no caso de atraso no fornecimento do bem pela detentora da ata e enquanto tramita o processo de 
aplicação de sanção e cancelamento da ata, se for o caso. 
 
§ 4º - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 
acréscimos de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 5º - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado a partir da 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e poderá ser prorrogado por igual 
período, admitida a renovação dos quantitativos, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. 
 
§ 6º - A prorrogação referida no caput ensejará o reajuste dos preços registrados pela variação do 
IPCA a contar da data da proposta, salvo no caso de deferimento de eventual pedido de equilíbrio 
econômico do contrato no primeiro período de vigência. 
 
Art. 68 - Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado, nos termos do disposto na norma contida na letra “d” do inciso II, do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021.  
 
Art. 69 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
§ 1º - Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas, podendo, neste 
caso, o gerenciador convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  
 
§ 2º - Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder o cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
Art. 70 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do 
preço registrado, antes do pedido de fornecimento, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente impossibilite de cumprir o compromisso. 
Parágrafo único - Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente 
o preço registrado, o pedido será indeferido, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas no 
edital.  
 
Art. 71 - O registro de preços do fornecedor será cancelado quando o fornecedor, detentor da ata:  
 
I - for liberado do compromisso assumido, sem ônus;  
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;  
IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, qual seja, declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar; e 
V - não aceitar o preço revisado pela Administração.  
 
§ 1º - O cancelamento de registro de preços do fornecedor nas hipóteses dos incisos de II a V do 
caput, decorrerá de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
ensejará para todos os itens que compõe a respectiva ata de registro de preços. 
 
§ 2º - O cancelamento do registro do fornecedor na hipótese do inciso I poderá recair apenas sobre 
um único item da ata de registro de preços.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 S
IL

V
E

S
T

R
E

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

1B
3-

44
1D

-B
D

B
9-

B
95

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
1B

3-
44

1D
-B

D
B

9-
B

95
D



Edição 1566 – 20 de Setembro de 2023 

    Data da disponibilização: 20/09/2023 
                     Data da publicação: 21/09/2023 

 

Art. 72 - A ata de registro de preços será extinta: 
 
I - por razões de interesse público; 
II - pelo decurso do prazo de vigência;  
III - pelo cancelamento de todos os preços registrados;  
IV - quando esgotado o saldo; e 
V - a pedido do fornecedor por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 
demonstrado. 
 
Art. 73 - As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, 
nota de empenho, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
Art. 74 - Os contratos celebrados em decorrência do registro de preços estão sujeitos às regras 
previstas na Lei n.º 14.133/2021, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei 
nº 14.133/2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro 
de preços e a duração dos contratos conforme disposições constantes Capítulo V, do Título III, da Lei 
nº 14.133/2021.  
 
Parágrafo único - O contrato decorrente do sistema de registro de preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços.  
 
Art. 75 - É vedado a adesão às atas de registros de preços gerenciadas por órgãos ou entidades de 
outros municípios.  
Parágrafo único - É permitida a adesão a atas de registro de preços gerenciadas por órgãos da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, da União e de órgãos e entidades da própria 
Administração direta, indireta e fundacional do município de São Sebastião, observados os requisitos 
indicados no §2º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021.  
 
Art. 76 - Aplicam-se, subsidiariamente aos procedimentos de registro de preços do município de São 
Sebastião, as disposições do Decreto Federal nº 11.462/2023 ou outro que vier a substitui-lo.  
 
CAPÍTULO II 
CREDENCIAMENTO 
 
Art. 77 - Credenciamento é o processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 
 
Parágrafo único - O credenciamento poderá ser utilizado nos casos em que o órgão ou entidade 
pretender formar uma rede de prestadores de serviços ou fornecedores, pessoas jurídicas ou físicas e 
houver inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das 
credenciadas. 
 
Art. 78 - Poderão participar do credenciamento aqueles que preencham os requisitos de habilitação 
exigidos no edital, e assim estejam autorizados a vender determinados bens ou prestar determinados 
serviços que podem ser realizados simultaneamente por mais de uma contratada, desde que em 
igualdade de condições, através de regras que garantam isonomia, participação equitativa e preço 
pré-determinado pela Administração, compatível com os praticados no mercado local ou regional e 
aferidos com critérios objetivos. 
 
Art. 79 - O procedimento auxiliar de credenciamento deve, obrigatoriamente, ser precedido de edital 
de chamamento específico e deverá, obrigatoriamente, dispor acerca:  
 
a) do objeto da contratação demonstrado através de Termo de Referência;  
b) da justificativa para a contratação, em especial que deverá observar as condições do artigo 49 da 
Lei nº 14.133/2021.  
c) das condições de habilitação para o credenciamento;  
d) da forma de escolha do credenciado que poderá ser pela Administração ou pelo usuário do 
serviço/bem;  
e) do preço a ser pago igualmente para todos os interessados, aferido em processo administrativo 
através de critérios objetivos nas hipóteses dos incisos I e II do art. 79 da Lei nº 14.133/2021;  
f) informação da dotação orçamentária que será onerada com a(s) contratação(ões); 
g) prazo para interposição de eventuais recursos administrativos contra atos da comissão responsável 
pelo credenciamento que não poderá ser inferior a 3 (três) dias úteis;  
h) prazo e condições para assinatura de contrato; e 
i) forma e prazo de execução do contrato, conforme o caso, nos termos dos artigos 105 a 114 da Lei 
nº 14.133/21. 
§ 1º - O edital de chamamento deverá ser publicado nos meios indicados no art. 44 com prazo mínimo 
de 15 (quinze) dias úteis para recebimento dos documentos dos primeiros interessados em se 
credenciar. 
 
§ 2º - O edital de chamamento ficará disponível no sítio eletrônico oficial do órgão, de modo a permitir 
o cadastramento de novos interessados a qualquer tempo. 
 
§ 3º - Os novos interessados serão credenciados caso atendam os requisitos exigidos no edital e 
serão contratados levando em consideração a ordem estabelecida no instrumento convocatório. 
 
§ 4º - Todo aquele que cumprir as regras e exigências previstas no edital de chamamento deverá ser 
credenciado. 
 
§ 5º - Caso não se pretenda a contratação simultânea, de todos os credenciados, o edital deverá 
prever critério objetivo de distribuição da demanda entre os credenciados, observando-se sempre o 
critério de rotatividade. 
 
§ 6º - A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral e irrestrita a todas as 
condições estabelecidas no edital de credenciamento.  
 
Art. 80 - Na hipótese de contratação em mercados fluidos, a utilização do credenciamento permite que 
a contratação se dê sem a prévia definição de preços, o que induz à aceitação de “preços dinâmicos” 
pela Administração, devendo esta opção ser devidamente justificada no processo. 
 
§ 1º - Para fins deste decreto, entende-se por contratações em mercados fluidos as pretensões 
contratuais com relevantes oscilações, sejam decorrentes da variação de preços, sejam decorrentes 
de custos envolvidos e muito variáveis de acordo com a demanda. Neste bojo, podem ser inseridos o 
fornecimento de combustível, passagens aéreas, insumos fortemente impactados pela variação 
cambial, entre outros. 
 
§ 2º - O credenciamento para contratação em mercados fluídos requer motivação específica da área 
requisitante nos autos do processo. 
 
Art. 81 - A contratação decorrente de procedimento auxiliar de credenciamento será formalizada 
através de inexigibilidade de licitação, nos termos do disposto no art. 74, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

CAPÍTULO III 
REGISTRO CADASTRAL 
 
Art. 82 - A Administração Direta, Indireta e Fundacional do município de São Sebastião utilizará o 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
 
§ 1º - Enquanto não for disponibilizado o registro cadastral unificado, será utilizado o Registro de 
Fornecedores no âmbito da administração direta e indireta do município de São Sebastião. 
 
§ 2º - Para realização do registro, o interessado deverá apresentar os documentos visando a 
comprovação de sua habilitação jurídica (art. 66), qualificação técnico-profissional (art. 67), 
habilitações fiscal, social e trabalhista (art. 68) e habilitação econômico-financeira (art. 69 da Lei nº 
14.133/2021).  
 
§ 3º - O prazo para emissão do cadastro será de até 15 (quinze) dias úteis a contar da solicitação do 
interessado, desde que acompanhado de todos os documentos imprescindíveis a emissão do registro. 
 
§ 4º - Compete ao interessado cadastrado a manutenção das condições de habilitação exigidas para 
sua emissão. 
 
§ 5º - Compete a Comissão de Cadastro, composta por no mínimo 02 (dois) servidores nomeados 
pelo Chefe do Executivo ou Presidente da entidade no caso da administração indireta, observado o 
disposto no art. 10 deste Decreto, o recebimento e análise dos documentos e emissão do cadastro. 
 
CAPÍTULO IV 
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
 
Art. 83 - Para melhor instrução da etapa de planejamento da contratação, a Administração, a critério 
da área demandante poderá solicitar à iniciativa privada, mediante Procedimento de Manifestação de 
Interesse - PMI, a propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de 
soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública, observando o disposto no 
art. 81 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo único - O procedimento detalhado para a realização do PMI deverá ser regulado por meio 
de edital de chamamento público a ser publicado nos meios indicados no art. 44 deste decreto com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis.  
 
CAPÍTULO V 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO 
 
Art. 84 - A pré-qualificação é o procedimento técnico-administrativo para selecionar previamente: 
 
I - licitantes que reúnam condições de habilitação para participar de futura licitação ou de licitação 
vinculada a programas de obras ou de serviços objetivamente definidos; 
II - bens que atendam às exigências técnicas ou de qualidade estabelecidas pela Administração. 
 
Parágrafo único - A pré-qualificação poderá ser utilizada por todos os órgãos e entidades 
administrativas, independente de quem a tenha implementado. 
  
Art. 85 - O procedimento de pré-qualificação deverá ser inaugurado com a publicação de edital de 
chamamento a ser publicado nos meios indicados no art. 44. 
Parágrafo único - O edital de chamamento ficará permanente disponível no sítio eletrônico oficial do 
órgão, de modo a permitir a inscrição de interessados. 
 
Art. 86 - Poderá ser realizado procedimento licitatório restrito ao fornecimento de produtos pré-
qualificados quando houver, no mínimo, 03 (três) produtos pré-qualificados.  
 
§ 1º - Na licitação restrita aos produtos pré-qualificados, somente poderá ser ofertado o produto cujo 
processo de pré-qualificação tenha sido publicado com antecedência mínima de 6 (seis) meses da 
data de apresentação da proposta.  
 
§ 2º - Caso não existam 03 (três) produtos pré-qualificados, o edital deverá admitir a apresentação de 
amostras, na fase de seleção de fornecedor, para qualificação daqueles que não foram previamente 
qualificados.  
 
Art. 87 - Desde que previsto no edital de chamamento para a pré-qualificação de bens e no edital de 
licitação para contratação exclusiva de bens pré-qualificados, poderão ser admitidos produtos que 
tenham sido pré-qualificados por outros órgãos e entidades da Administração Pública.  
 
Parágrafo único - Para os fins do aproveitamento de pré-qualificação, realizada por outro órgão ou 
entidade, deverá ser analisado, pela área demandante, se as exigências realizadas para a pré-
qualificação do produto são compatíveis com as exigências realizadas pela Administração.  
 
TÍTULO V 
DOS CONTRATOS 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 88. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como nota de empenho, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço: 
 
I - dispensa de licitação em razão de valor; 
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos considerada aquela com prazo de 
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento e dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor. 
 
Parágrafo único - Os contratos, seus aditivos, atas de registros de preços poderão ser assinados 
eletronicamente sendo admitida a assinatura eletrônica avançada.  
 
Art. 89 - Será admitido o contrato verbal nos casos de pequenas compras ou de prestação de serviços 
de pronto pagamento realizadas mediante adiantamento de despesa nos termos de legislação 
municipal específica. 
 
 
SEÇÃO I 
SUBCONTRATAÇÃO 
 
Art. 90 - A vedação, a restrição e o estabelecimento de condições para a subcontratação deverão 
estar previstas em edital e decorrer de razões técnicas, mediante justificativa elaborada na fase 
preparatória da contratação. 
 
§ 1º - Caso admitida, o termo de referência deve estabelecer seus limites e condições, inclusive 
especificando quais parcelas do objeto podem ser subcontratadas. 
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§ 2º - A subcontratação não transferirá ao subcontratado a responsabilidade contratual pela execução, 
nem eximirá o contratado de entregar o objeto integralmente executado, sob pena de extinção 
contratual e aplicação das sanções cabíveis. 
 
CAPÍTULO II 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
Art. 91 - Para fins do disposto neste decreto, considera-se:  
 
I - gestão de contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização dos contratos e dos 
atos preparatórios à instrução processual e formalização dos procedimentos relativos à aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros;  
II - fiscalização: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, 
para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração. 
 
Parágrafo único - No caso de objeto de baixa complexidade, a critério da área demandante, a gestão 
e fiscalização do contrato ou da ata de registro de preços poderá ser exercida unicamente pelo gestor 
do contrato que além das competências arroladas no inciso VIII do art. 16 acumulará as funções do 
fiscal, conforme art. 95 deste decreto. 
 
Art. 92 - A fiscalização dos contratos, seja ela administrativa ou técnica será realizada por agentes 
públicos especialmente designados conforme alínea “a”, inciso VIII do art. 16, atendido ao disposto no 
art. 10 deste decreto, recair sobre agente público com atribuição ou especialização técnica compatível 
com o objeto do contrato. 
 
§ 1º - A gestão dos contratos competirá aos secretários da área demandante nos termos do inciso VIII 
do art. 16 deste decreto. 
 
§ 2º - É vedada a designação de funcionário contratado por prestador de serviço ou de estagiário, para 
a função de fiscal do contrato. 
 
§ 3º - É vedado aos gestores e aos fiscais transferir as atribuições que lhes forem conferidas.  
 
§ 4º - No caso de necessidade de substituição do fiscal, a autoridade competente designará outro 
agente público nos termos do que dispõe este decreto.  
Art. 93 - É facultada a contratação de terceiros para assistir e subsidiar o fiscal do contrato das 
informações necessárias ao cumprimento de suas atribuições.  
 
§ 1º - A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade 
e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 
 
§ 2º -. A contratação de terceiros não exime as atribuições dos gestores e dos fiscais, cabendo-lhes 
adotar as providências necessárias visando à fiel execução do contrato.  
 
§ 3º - Em observância ao princípio da economicidade, a contratação de terceiros somente poderá ser 
realizada se o objeto contratado exigir informações especializadas, insupríveis por pessoal 
pertencente aos quadros de servidores, devendo tal informação constar, preferencialmente, do Estudo 
Técnico Preliminar  
 
Art. 94 - A fiscalização não excluirá nem reduzirá a responsabilidade do contratado, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e não implicará em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos. 
 
Art. 95 - Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas ao acompanhamento da execução 
do objeto do contrato, em especial: 
 
I - prestar apoio técnico e administrativo ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas 
competências e com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
III - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso, inclusive no que concerne a emissão de notificações; 
V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 
execução do contrato nas datas estabelecidas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das 
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 
VIII - realizar o recebimento provisório no caso de obra e serviço e definitivo no caso de compra; e 
IX - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
especialmente dos contratos que envolvem dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
Art. 96 - A depender da especificidade do objeto, a atribuição do fiscal poderá ser dividida entre 
atividades administrativas e técnicas e distribuídas para 2 (dois) agentes, devendo o ato de 
designação indicar a atribuição de cada um deles. 
 
Art. 97 - No caso específico de obras e serviços de engenharia, o fiscal deverá possuir qualificação na 
área de engenharia ou arquitetura, cabendo a referido profissional além das atribuições técnicas 
relacionadas à função:   
 
I - cobrar da contratada o preenchimento do Diário de Obras com as anotações diárias sobre o 
andamento dos trabalhos de modo a contribuir para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de 
eventuais reivindicações futuras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e dando 
ciência ao gestor quando excederem as suas competências;  
II - zelar pela fiel execução da obra, sobretudo no que concerne à qualidade dos materiais utilizados e 
dos serviços prestados;  
III - testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;  
IV - acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados na execução do objeto contratado, quando 
houver; e  
V - informar ao gestor ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação 
a terceiros. 
Art. 98 - Nas contratações de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra caberá ao 
contratado apresentar, juntamente com a nota fiscal e sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, no 
prazo estabelecido, sob pena de multa, sempre que aplicável, as seguintes comprovações: 

 
I - no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:  
 
a) o recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus 
empregados, conforme dispõe o artigo 195, § 3º da Constituição Federal, sob pena de rescisão 
contratual;  
b) o recolhimento do FGTS, referente ao mês anterior; 
c) o pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;  
d) o fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;  
e) o pagamento do 13º salário;  
f) a concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;  
g) a realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;  
h) os eventuais cursos de treinamento e reciclagem;  
i) o encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o 
CAGED;  
j) o cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho; e  
k) o cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados ao 
contrato. 
 
II - No caso de cooperativas:  
 
a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de responsabilidade do 
cooperado;  
b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da 
Cooperativa;  
c) comprovante de distribuição de sobras e produção;  
d) comprovante da aplicação do FATES – Fundo Assistência Técnica Educacional e Social;  
e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;  
f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e  
g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. 
 
SEÇÃO I 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
Art. 99 - O recebimento provisório e definitivo do objeto contratual deve ser realizado conforme o 
disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, e em consonância com as regras definidas no edital para o 
objeto específico do contrato. 
 
Art. 100 - O objeto do contrato será recebido: 
 
I - em se tratando de obras e serviços: 
 
a) provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada 
do encerramento da execução contratual, se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste; 
b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, em 
prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento provisório, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
II - em se tratando de compras: 
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal ou agente público que recebeu o bem, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, pelo gestor do contrato em prazo não superior a 10 (dez) dias corridos a contar do 
recebimento provisório, se outro não tiver sido o prazo estipulado no referido ajuste, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências. 
 
§ 1º - No caso de serviços contínuos ou não, o recebimento provisório ocorrerá conforme cronograma 
físico-financeiro estabelecido no termo de referência ou cláusula contratual, de acordo com relatório de 
execução dos serviços prestados no período correspondente que deverá, obrigatoriamente, 
acompanhar a respectiva nota fiscal. 
 
§ 2º - O ateste do fiscal do contrato na nota fiscal implica no recebimento provisório dos serviços. 
 
§ 3º - No prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento do contrato, deverá ser emitido pelo gestor do 
contrato o termo de recebimento definitivo dos serviços que somente será emitido após a conferência 
de todos os documentos atinentes à comprovação dos pagamentos dos encargos trabalhistas e 
demais obrigações contratuais residuais, conforme o caso. 
 
Art. 101 - O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos de: 
 
I - aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada, bem como nos casos de calamidade 
pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens públicos ou 
particulares;  
II - serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, desde que 
não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento 
e produtividade. 
 
Art. 102 - Na hipótese do recebimento provisório e definitivo não ocorrerem dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-ão como realizados, consumando-se no dia do esgotamento dos respectivos prazos, não 
obstante a possibilidade de responsabilização do fiscal ou do gestor por ato omissivo. 
 
SEÇÃO II 
PAGAMENTO 
 
Art. 103 - No caso de contratos de prestação de serviços com cessão de mão-de-obra em regime de 
exclusividade, é permitida a retenção proporcional dos valores correspondentes a salários e outras 
verbas exigíveis do contratado a seus empregados e não adimplidos, para os fins de realizar o 
pagamento direto, quando previsto em contrato, ou para depósito em conta vinculada, conforme o 
caso. 
 
CAPÍTULO III 
REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
Art. 104 - O reajuste deverá ser solicitado pelo contratado ou por qualquer dos signatários da ata de 
registro de preços, de acordo com os índices e data-base indicados, formalizado mediante 
apostilamento. 
 
Art. 105 - O índice de reajuste a ser adotado nos contratos e atas de registros de preços de obras e 
serviços de engenharia será o IPOP – Índice de Preços de Obras Públicas do Estado de São Paulo 
apurado pela FIPE e no caso das aquisições e demais serviços gerais será adotado o índice IPCA 
apurado pelo IBGE, salvo disposição contrária devidamente justificada na fase preparatória. 
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§ 1º - No caso de formalização de aditivo de prorrogação de prazo de contrato, a ausência de 
solicitação do reajuste por parte do contratado enseja na decadência momentânea do direito do 
contratado em obter o reajuste, podendo ser solicitado a qualquer tempo, contudo, com efeito a partir 
do requerimento e baseado na data-base indicada no contrato. 
 
§ 2º - A critério do gestor do contrato, poderá ser consultado o contratado sobre eventual concordância 
do mesmo em reajustar o contrato, situação em que será interpretada como renúncia do reajuste para 
o próximo período contratual. 
 
§ 3º - Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 
índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do orçamento 
estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem à 
contratação. 
§ 4º - O registro do reajustamento de preços será formalizado por simples apostila. 
 
§ 5º - Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de 
alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo. 
 
Art. 106 - A repactuação e o reequilíbrio econômico-financeiro deverão ser solicitados pelo contratado 
ou por qualquer dos signatários da ata de registro de preços e devidamente instruída com a 
documentação necessária para o cálculo do valor repactuado.  
 
Parágrafo único - O reequilíbrio econômico-financeiro pode ser concedido a qualquer tempo, 
independentemente de previsão contratual, desde que verificados os seguintes requisitos:   
 
I - o evento seja futuro e incerto;  
II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;  
III - o evento não ocorra por culpa da contratada;  
IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  
V - a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  
VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 
recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos 
da contratada; e  
VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que a 
contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 
 
Art. 107 - A mera variação de preços, para mais ou para menos, não é suficiente para determinar a 
realização de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, sendo essencial a presença de uma das 
hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, a saber: fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
 
§ 1º - Eventual deferimento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será retroativo 
a data do último pedido do contratado, levando em consideração eventual necessidade de 
complementação de documentação. 
 
§ 2º - O gestor do contrato ou da data de registro de preços deverá responder o pedido de 
repactuação ou reequilíbrio em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data do fornecimento da 
documentação.  
 
§ 3º - A formalização da repactuação e/ou do reequilíbrio dar-se-á mediante aditivo contratual. 
 
§ 4º - A ausência de solicitação de repactuação ou reequilíbrio por parte do contratado ou detentor da 
ata quando da prorrogação do instrumento equivalente gera a preclusão do direito à repactuação ou 
reequilíbrio por fato superveniente e incalculável ocorrido antes da assinatura do termo de 
prorrogação.   
 
 
CAPÍTULO IV 
SANÇÕES 
 
Art. 108 - É dever da Administração a instauração de processo administrativo visando a apuração de 
infrações por parte do contratado, e somente depois de toda análise dos elementos envolvidos no 
caso, após o exercício da ampla defesa e do contraditório, poderá decidir pela extinção do contrato 
nas hipóteses do art. 137 e/ou aplicação ou não de sanção nas hipóteses do art. 156, ambos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
§ 1º - Toda notificação, intimação ou citação será publicada no DOEM e de forma concomitante 
endereçada ao interessado (pessoa física ou representante da pessoa jurídica) no endereço eletrônico 
indicado por ocasião de participação no processo de contratação pública cabendo aos mesmos 
manter atualizado o cadastro perante o órgão ou entidade licitante/contratante.  
 
§ 2º - Os prazos para apresentação de defesa, alegações finais, recurso e representação serão 
contados a partir da publicação no DOEM. 
 
Art. 109 - A advertência prevista no inciso I do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será aplicada 
pelo Secretário da área demandante ou no caso de demandas comuns a mais de uma secretaria, pelo 
secretário da área prejudicada no contrato ou da ata de registro de preços, cabendo recurso 
administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data da publicação no DOEM nos 
termos do art. 166 da Lei nº 14.133/2021 ao Prefeito ou Presidente da entidade no caso da 
administração indireta, sem a necessidade de instauração de processo administrativo ou de comissão 
para apuração de responsabilidade. 
 
§ 1º - A advertência será aplicada ao contratado quando este der causa à inexecução parcial do 
contrato e esta não resultar em prejuízo à Administração e, portanto, não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
§ 2º - A reincidência de conduta que enseja advertência num mesmo contrato ou ata de registro de 
preço fica limitada a 3 (três) advertências. Neste caso, ocorrendo nova conduta passível de 
advertência, o fiscal comunicará o fato ao gestor do contrato que deverá instaurar procedimento 
administrativo visando a aplicação das demais sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 3º - A ausência de aplicação de penalidade de advertência não impede a instauração de 
procedimento administrativo visando a aplicação das outras sanções previstas no caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 110 - A sanção de multa poderá ser aplicada ao licitante ou contratado por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e cumulativamente com a penalidade de 
advertência, impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, a depender da 
gravidade da infração cometida. 
 
§ 1º - Salvo disposição em contrário a ser definida no edital da licitação ou do contrato ensejará 
aplicação de multa, não obstante a aplicação das demais sanções cabíveis: 

 
I - quando do atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de 
obra ou na entrega de materiais, sem prejuízo das demais sanções dispostas no caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133/2021, sujeitando a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado:  
 
a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;  
b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;  
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, 
aplicando-se o disposto no inciso II, cumulativamente a este.  
 
II - quando da inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do 
objeto, quer à de documentos exigidos no edital, ou outras infrações arroladas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, conforme o caso:  
 
a) aplicação de multa correspondente a 30% (trinta por cento por cento) sobre o valor do contrato ou 
ata de registro de preços; ou 
b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 
III - quando o adjudicatário recusar assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração:  
a) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; ou,  
b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim; 
 
§ 2º - Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a Administração 
reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a 
decisão definitiva. Na hipótese de decisão pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à 
contratada corrigido pelo IPCA. 
 
§ 3º - Previamente a aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da sua intimação. 
 
§ 4º - A sanção de multa será aplicada pelo Secretário da área demandante ou no caso de demandas 
comuns a mais de uma secretaria, pelo secretário da área prejudicada no contrato ou da ata de 
registro de preços cabendo recurso ao Prefeito ou Presidente da entidade no caso da administração 
indireta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data da publicação no DOEM nos termos do 
art. 166 da Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 5º - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a quitação, 
o valor correspondente à multa aplicada será descontado dos montantes retidos previamente nos 
termos do caput e, quando inexistente ou insuficiente, serão adotadas as medidas para a inscrição do 
débito na Dívida Ativa e cobrança judicial. 
 
§ 6º - Poderá ser convertida a multa aplicada em advertência, caso o valor afigure-se ínfimo, assim 
considerados aqueles inferiores a 1% do valor indicado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 111 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar serão aplicadas mediante instauração de processo administrativo para apuração de 
responsabilidade, conduzido pela comissão de apuração de infrações administrativas composta por no 
mínimo 2 (dois) servidores efetivos a ser designada pelo Chefe do Executivo ou Presidente no caso de 
entidade da administração indireta, conforme o caso, observado o disposto no art. 10 deste decreto. 
 
§ 1º - O próprio gestor do contrato poderá, de ofício, instaurar o competente procedimento 
administrativo quando verificado indícios de descumprimento contratual por parte da contratada. 
 
§ 2º - Verificada a existência de suposto comportamento irregular, a comissão de apuração de 
infrações administrativas dará início à fase externa do procedimento, providenciando a citação da 
contratada que deve constar a descrição dos fatos que lhe são imputados, os dispositivos  
supostamente inadimplidos, as sanções hipoteticamente aplicáveis com indicação da base normativa, 
as hipóteses de extinção do contrato, o prazo para defesa escrita, que deverá ser de 15 (quinze) dias 
úteis, bem como o local em que a defesa poderá ser protocolizada. 
 
§ 3º - A citação deve observar o disposto no §1º do art. 108 deste Decreto. 
 
§ 4º - Na defesa a ser ofertada, além das alegações de interesse do contratado, deverão já ser 
colacionados os documentos probatórios pertinentes, salvo impossibilidade devidamente justificada, 
indicando-se eventuais provas adicionais que se pretenda produzir, em especial a testemunhal, 
ofertando-se o rol pretendido.   
 
§ 5º - A não apresentação de defesa não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, nem a 
renúncia a direito pelo administrado, ou seja, não se aplica o instituto da revelia. 
 
Art. 112 - Decorrido o prazo para apresentação da defesa, dar-se-á início à fase da instrução 
probatória, destinada a angariar eventuais dados e informações complementares, hábeis à 
averiguação e comprovação dos fatos, necessários à tomada de decisão. A produção de provas 
poderá se dar através de oitivas, juntada de documentos, diligências e perícias, se for o caso.  
 
§ 1º - Caso haja a produção de novas provas durante a instrução probatória ou o surgimento de novos 
elementos não constantes dos autos quando da apresentação de defesa pelo contratado, será a ele 
concedido prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de alegações finais. 
 
§ 2º - Finalizada a instrução do processo, ou na hipótese de não haver a necessidade de dilação 
probatória após a apresentação de defesa pela contratada, a comissão de apuração de infrações 
administrativas elaborará relatório circunstanciado sugerindo a aplicação ou não de sanção e/ou 
extinção do contrato, encaminhando o processo ao Secretário da área demandante que instaurou o 
procedimento para decisão final no caso de impedimento de licitar ou contratar ou ao Prefeito ou 
Presidente no caso de entidade da administração indireta no caso que declaração de inidoneidade. 
 
§ 3º - A decisão somente produzirá seus efeitos a partir da publicação no DOEM.  
 
Art. 113 - Da aplicação da sanção de impedimento de licitar ou contratar caberá recurso ao Prefeito ou 
ao Presidente da entidade da administração indireta no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 
data da publicação no DOEM nos termos do art. 166 da Lei nº 14.133/2021.  
§ 1º - Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da publicação no DOEM 
nos termos do parágrafo único do art. 166 da Lei nº 14.133/2021.  
  
§ 2º - Na hipótese de extinção do contrato sem a aplicação de sanção, o prazo de recurso será de 03 
(três) dias úteis, contados da publicação no DOEM nos termos da alínea “e” do inciso I do art. 165 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 114 - Decidido o recurso e mantida a decisão de aplicação de sanção, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, deverá a Comissão informar e manter atualizado a sanção aplicada para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional 
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de Empresas Punidas (Cnep), Sistema de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e 
no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) quando materialmente possível. 
 
Art. 115 - Nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 161 da Lei nº 14.133/2021 a aplicação 
de sanção a uma contratada em decorrência de um contrato não se estenderá aos demais contratos 
eventualmente vigentes e em perfeita execução, contudo, poderá impedir eventual prorrogação, se for 
o caso. 
 
TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CAPÍTULO I 
DA TRANSIÇÃO  
 
Art. 116 - Até 30 de dezembro de 2023, a Administração poderá optar por licitar ou contratar 
diretamente de acordo com a Lei nº 14.133/2021 ou de acordo com as leis 8.666/93 e 10.520/2002, 
desde que: 
 
I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 
2023; e 
II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação 
direta. 
 
Parágrafo único - Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis 
8.666/93 e 10.520/2002, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas durante toda a 
sua vigência sendo vedada a combinação dos dispositivos num mesmo procedimento licitatório. 
 
CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 117 - Poderão ser editados regulamentos e orientações complementares quanto a procedimentos, 
modelos e materiais de apoio, bem como desenvolver ferramentas visando à automação dos 
instrumentos previstos neste decreto. 
 
Art. 118 - Casos específicos e eventualmente omissos neste decreto, poderão ser regulamentadas no 
ato convocatório quando for o caso. 
Art. 119 - Este Decreto será aplicado aos processos licitatórios e contratações diretas realizados com 
base na Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 120 – As competências dos secretários, agentes e funcionários públicos definidas neste decreto, 
serão aplicadas no que couber aos processos licitatórios e contratações diretas realizadas baseadas 
em outras legislações. 
 
Art. 121 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, especialmente os decretos 8987/2023, 7514/2019 e 7459/2019. 
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023. 
 
 
FELIPE AUGUSTO 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente.: Processo n° 747/2023 
Requerente: Cecilia Amélia Fazzio Escanhela    
Ofício: 0810/2023/DICAF  
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente.: Processo n° 1036/2023 
Requerente: Armando Dias Aguiar     
Ofício: 0812/2023/DICAF   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 

Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente.: Processo n° 8447/2022 
Requerente: Fernando Alves da Silva     
Ofício: 0798/2023/DICAF   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente.: Processo n° 709/2023 
Requerente: Adrian Schachter      
Ofício: 0818/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente.: Processo n° 2920/2023 
Requerente: Edivaldo Alberto Bolsam Alves      
Ofício: 0811/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 6781/2023 
Requerente: Jair de Aquino      
Ofício: 0825/2023/DICAF   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 406/2023 
Requerente: Juliana Maria dos Santos       
Ofício: 0837/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 1002/2023 
Requerente: Fernando Marcos de Souza       
Ofício: 1002/2023   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 6782/2023 
Requerente: Clair Aparecida de Castilho Aquino       
Ofício: 0823/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 

Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 459/2023 
Requerente: Humberto Mattiazo       
Ofício: 0821/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 125/2023 
Requerente: Izelda Alexandrina da Silva       
Ofício: 0820/2023/DICAF   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 368/2023 
Requerente: Gustavo Nicolau Vinciprova Machado       
Ofício: 0833/2023/DICAF   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
E

D
R

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 S
IL

V
E

S
T

R
E

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ao
se

ba
st

ia
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

1B
3-

44
1D

-B
D

B
9-

B
95

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
1B

3-
44

1D
-B

D
B

9-
B

95
D



Edição 1566 – 20 de Setembro de 2023 

    Data da disponibilização: 20/09/2023 
                     Data da publicação: 21/09/2023 

 

 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 577/2023 
Requerente: Rodrigo Risther Moraes        
Ofício: 0813/2023/DICAF   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 10.429/2023 
Requerente: Luiz Gonçalves dos Anjos e Outro       
Ofício: 0804/2023/DICAF   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 5501/2023 
Requerente: Uatila Ferreira dos Santos        
Ofício: 0806/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 379/2023 
Requerente: Ceres Borges Novaes        
Ofício: 0817/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 

Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 2043/2023 
Requerente: Adalberto Rodrigues Machado        
Ofício: 0816/2023/DICAF  
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 562/2023 
Requerente: Rozineide da Silva        
Ofício: 0814/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 372/2023 
Requerente: José Augusto Duarte        
Ofício: 0835/2023/DICAF  
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
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Edição 1566 – 20 de Setembro de 2023 

    Data da disponibilização: 20/09/2023 
                     Data da publicação: 21/09/2023 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 15.721/2022 
Requerente: Adriana Leonor Teixeira de Carvalho        
Ofício: 0807/2023/DICAF   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe do desmembramento de 
área conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto ao desmembramento de área, devendo o 
requerente dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, 
Centro – São Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do 
ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 442/2023 
Requerente: Paulo José Felix de Freitas        
Ofício: 0843/2023/DICAF   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 131/2023 
Requerente: Yara Rezende Arouche de Toledo        
Ofício: 0844/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 135/2023 
Requerente: João Pimenta da Barrosa 
Ofício: 0840/2023/DICAF   
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 

Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 418/2023 
Requerente: Sergio Hidalgo Peres        
Ofício: 0839/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 412/2023 
Requerente: Edgar Amarante Reimberg        
Ofício: 0838/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 357/2023 
Requerente: Giuliana Bianca Ramon Mocelin        
Ofício: 0832/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
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Edição 1566 – 20 de Setembro de 2023 

    Data da disponibilização: 20/09/2023 
                     Data da publicação: 21/09/2023 

 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 460/2023 
Requerente: Maria José Alves Amaral        
Ofício: 0826/2023/DICAF  
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 471/2023 
Requerente: Abilio Henrique da Silva Junior        
Ofício: 0827/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  
SECRETARIA DA FAZENDA  
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE CADASTRO FISCAL  
 
Referente: Processo n° 481/2023 
Requerente: Pedro Otavio de Santana Filho        
Ofício: 0828/2023/DICAF    
 
Em vista ao solicitado através do processo em epigrafe, vimos comunicar-lhe da revisão de área 
predial conforme requerido.  
Desta forma, fica o contribuinte NOTIFICADO quanto a revisão de área predial, devendo o requerente 
dirigir-se à Divisão de Cadastro Fiscal situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro – São 
Sebastião/SP, das 09h00min às 16h30min (Agiliza São Sebastião) para a retirada do ofício. 
Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do presente 
Edital. 
 
Sem mais para o momento. 
Divisão de Cadastro Fiscal   
 
São Sebastião, 20 de setembro de 2023 
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